
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

F ta21 Proces :lo -1,2014 

JUNTADA DE COMPOSIÇÃO DE CUST4: S' :6 I4 3 
Rubrica: 

Junto aos autos do Pregão eletrônico N° 019/2024, na modalidade Pregão cujo 
objeto trata do Registro de preços para eventual e futura contratação de pessoa (s) jurídica (s) 
para prestação de serviço de organização de eventos diversos, compreendendo o 
planejamento, a organização, a execução, a operacionalização, a produção, a locação de 
equipamentos e todos os demais serviços correlatos, de interesse desta Administração Pública 
deste Município de Bom Lugar/MA, a Composição de Custos, apresentada pela empresa F B 
F FERREIRA SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ N° 37.052.216/0001-00. 

Bom Lugar - MA, em 09 de outubro de 2024. 

DANI L VICTO XAVIER LEITE 
Pregoeiro 
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,STADO DO MARANbi-..0 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

TERMO DE CONTRATO N° 160602/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°080503/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2023 
TERMO DE CONTRATO N° 160602/2023 

Processo  ) .v7
Fls.:  c-1 t4

Rubrica: 4e 1

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO 
DE POÇÃO DE PEDRAS, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E A 
EMPRESA F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA. 

O Município de Poção de Pedras, por intermédio. tia Secretaria Municipal de Cultura, com sede 
na Rua Alto Brilhante, s/n, centro, nesta cidade, inscrito no CI',4P.E sob o n° 06.202.808/0001 -38, neste ato representado 
pelo Sr. José Vanckles Alves Rodrigues, Sr:cretário,Alt,tá.5ir,:à &.'Cuitura, nomeado pela Portaria n°010/2023. de 
03/01/2023, e cm conformidade com as atribuições' .itu.e he;watt:delegadas, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 37.052.216/0001-00, 
com sede na Av. Adalberto Lima, N° '128, (Atiro; CEP 65:170-000, no Município de IcatuIMA, denominada 
CONTRATADA, neste ato rep: resentada pelo 'Senhor Franklim Bey Freitas • Ferreira, portador do CPF n° 
***.873.633-**, tendo em vista» que consta.no Processo a° 080503/2023, e o resultado final do Pregão n° 010/2023, 
com fundamento na Lei n" 8.666; de I ç'93, e demais legislações coirelatas, resolvem celebrar o presente instrumento. 
mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O contrato tem corno objeto a contratação de empresa para prestação de serviços na estrutura e organização do 
Projeto SÃO JOÃO 2023 em Poção de Pedras/MA, conforme c quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão 
identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de 
transcrição. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão n" 10/2023. com 
seus Anexos, e a Proposta vencedora. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DA ESPECIFICAÇÃO E DO ALOU DO CONTRATO 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
! 
1 QTD. UNIU. 

VALOR 
UNITÁRIO 

RS 

no 1 
VAL—TOTAL R$ 

I 

BANDA NACIONAL: SHOW ARTÍSTICO COM BANDAt 
REGIONAL DE RENOME. COMPOSTA DE NO MÍNIMO; 
02 (DOIS) CANTORES. 02 (DOIS). GUi:IARRISTA .01
(UM) CONTRA BAIXISTA. 01 (UM). TEZ.:I.ADISTA;,...0 I . 
(UM) BATERISTA, 0.! (UM) Siki:CFONISTA,. (ii. (UM),. 
TROMPETISTA, 02 (DOIS), PERCU;;SIONISTAS E 06 
(SEIS) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW 
COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 011130MIN.s (UMA HOÃA 
E TRINTA MINUTOS) • DE DURAÇÃO. . 'OBS. os 
MÚSICOS E COMPONENTES DA 'BANDA, ASSIM 
COMO OS INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS 
ACIMA, PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, 
CASO HAJA NECESSIDADE CONFORME VARIAÇÃO 
DO ESTILO MUSIC.4g,:15X.101p0 OCASIONALMENTE 
NO CONTE Xi Ó rid EVÉiNIT6. 

: '-' 

. . 

I 
.. 
' 

SI IOW 68.000,00 68.000,00 

RUA ALTO BRILHANTE. SIN. CENTRO - POÇÃO DE PEDRAS/MA - CEP, 65.740-000 
CNPJ: 06.202.808/0001-38 

y,.w,,v.p.ocaode,Redras.ma.aov.pr FRANKLIM BE? FREITAS r "d";:rZindr " " 
FERREIRA:77287363372 N"'"" """' 

0~20214.0f "3.. :3`00. 



PR,.F‘I TURA PMPP 
FOLHA N° 
PROC. ADMIN. N°080503/2023 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
• PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

2 

BANDA LOCAL: SHOW ARTISTICO COM BANDA 
LOCAL, COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 (DOIS) 
CANTORES, 01 (UM) GUITARRISTA, 01 (UM) CONTRA 
BAIXISTA, 01 (UM) TECLADISTA; 01 (UM) BATERISTA, 
E 04 (QUATRO) BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. 
SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H3OMIN. (UMA 
HORA E TRINTA MINUTOS) DE DURAÇÃO. 013S. OS 
MÚSICOS E COMPONENTES DA BANDA, ASSIM 
COMO OS INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS 
ACIMA, PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS, 
CASO HAIA NECESSIDADE ÇONFORME VARIAÇÃO 
DO ESTILO MUSICAL EXIGIDO OCASIONALMENTE 
NO th NTEXTO DO EVENTO.,

2 SII0M. 

'-'"s"--r" ' su...... 
Fls.: É: 14 5 -, 

Rubrica:_ ___, 

7.462.00 

— 

3.731.00 

6 

PAINEL DE LED- p4INEL DÉ. UED PARA USO; EM 
EVENTOS, ENTRETENIMENTO.,AMBIENTE EXTERNO 
(P-4) - OBS: ITEM DESTINADO A COMPOSIÇÃO DE 
PALCO PARA VEICULAÇÃO DE VIDEO. E 
TRANSMISSÃO.DE-CENAS GRAVADAS AO vivp DO 
AMBIENTE DE. SHQWS, TORNA-SE' . NECESSÁRIO 
QUANDO DA REALIZAÇÃO PARA AGLOMERAÇÃO 
DE PÚBLICO SUPERIOR A 5 MII. PESSOAS. NO 
PROJETO DO EVENTO SERÁ DEFINIDO O TAMANHO 
DO PAINEL DE I ED PARA LATERAIS DE PALCO E 
FUNDO DE PALCO, SENDO NO MÍNIMO AS DUAS 
LATERAIS DO PALCO DE 5 X 2 CADA IMA. E NO 
FUNDO PALCO 5 X 2 . 

4 I )IA 3.205.00 12.820.00 

7 

GERADOR 260 KVA: 380/220 COMPARTIDA 
AUTOMÁTICA, COM CABINE SILENCIADA EM 80 
DECIBÉIS, COM CICLAGEM EM 60 HZ, 1.800 RPM, 
EQUIPAMENTO COM MOTOR DIESEL, TURBINADO, 
CABOS ELÉTRICOS E AC COM CHAVES DE LIGAÇÃO 
. REVERSÃO COMPATÍVEIS, ABASTECIDO COM 
COMBUSTÍVEL PARA 12 HORAS DE AUTONOMIA, 
ATERRAMENTO DE ACORDO COM AS NORMAS 
TÉCNICAS. ISOLAMENTO DE 02 METROS DE CADA 
LATERAL DA MÁQUINA FEITA COM CONES DE 
SINALIZAÇÃO, INCLUINDO OPERADOR DE PLANTÃO 
EM TODO HORÁRIO DE USO. 

4 DiÁRI'A  2.741.00 10.964.00 

VALOR TOTAL 99.246.00 

O valor global do presente contrato ó de RS 99.246,00 (noventa e nove mil e duzentos e quarenta e seis reais). 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigênc.ia deste Termo de Contrato sci contaio a partir da data de assinatura e encerramento em 
3 1/1 2/2023. 

4. CLÁUSULA mimei-A - DA DOTAÇÃO  2ssiji__Atus• 

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Municipio-do exercido de 2023, fia dotação abaixo discriminada: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTIiitA. 
ÓRGÃO: 02- Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1101 - Secretaria Municipal da Cultura 
FUNÇÃO: 13 - Cultura 
SUBFUNÇÃO: 392 - Difusão Cultura 
PROGRAMA: 0170- Promoção de eventos culturais 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.109- Promoção dos festejos juninos. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Juridica 
FONTE: 1500000000- Recursos não vinculados de Impostos. 

5. CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições nele referentf.s encontram-se no Termo de Referência c no Edital. 

RUA ALTO BRILHANTE. S/N. CENTRO - POOÇO DE PEDRAS/MA - CEP. 65.740-000 
CNPJ. 08:202.808/0001-38 

wv.u,p_cL acc ,Iewdras.ina.00v.b, FRANKLIM BEY FREITAS 
a , MOAS taifa ,,nn,a37. 

FERREIRA:77287363372 al uno 
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6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUS f 

- 

Proco8U;02k2~. 

Rubrica:  dcr 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite p -a apresentação da pcsiuterr-
de preço. 

' 
6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato c mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de gni ano, aplicando-se O índice IPCAJIBGE exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.2. Nos reajustes subsequentes. ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

6.3. No caso de atraso ou . não divulgação do indica de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor. 

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento 

para 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PRECOS 

7.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se à REVISÃO do 
mesmo a qualquer tempo em razão dc fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que 
onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento. 

7.1.1. A contratada deverá formular ao CONTRATANTE requerimento para revisão do contrato, comprovando 
a ocorrência do aludido fato. acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor 
pactuado. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA 

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

9. CLÁUSULA NONA -1)0 RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZACÃO 

10.1. A fiscalização da execução do objeto presente Contrato será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGACÓES DA CONTRATADA 

11.1. Compete a contratada 
• . . 

14.1 Além dos casos comuns, implícitos ou expressos nesie Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à 
espécie, cabe exclusivamente à Contratada • • 

RUA ALTO BRILHANTE, S/N, CENTR5- POÇÃO DE PEDRAS/MA - CEP. 65.740-000 
CNPJ: 06.202.808/0001-38 

~."9___pde  edras:ma.gov.br 
FRANKUM BEY FRUTAS iltmacturetirreE2s'i"

FERREIRA:77287363372 " " 7"" ow.xosum 1617304, 0300 3 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

a). executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência c de sua 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais: 

b). fornecer na forma solicitada pelo fiscal do contrato, relatório de atividades realizadas; 

Processc;26010041?-0 ,X4

. • 
peuppleaFom os recursoip)

c). arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão 
de seus empregados. trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao município de Poção de 
Pedras ou a terceiros; 

d). responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias c as demais previstas na 
legislação especifica. cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração; 

e). relatar à Administração toda c qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

f). não permitir a utilização de qualquer trabalho d' o menor de dezesseis. anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre; 

g. manter durante toda a vigihicia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

h. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 
de contrato; 

i. arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n°8.666, de 1993. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 

A Contratante obriga-se a: 

1 2. 1 . 1. Receber provisoriamente o objeto. disponibilizando local, data e horário; 

12.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

12.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 
designado; 

12.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°8.666/93. da Lei n° 10.520/2002, a Contratada que. no 

decorrer da contratação: 

13.1.1. não assinar o termo dc contrato ou aceitai-retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 

13.1.2. apresentar documentação falsa: 
• 

13.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.5. não mantivera proposta; 

RUA ALTO BRILHANTE, S/N, CENTRO - POÇÃO DE PEDRAS/MA — CEP. 65.740-000 
CNPJ: 06.202.808/0001-38 

www.00caodeoedras.rna.qov.br FRANKLIM BEY FRUTAS 'F'weamdeerieedr "
FERREIRA:)7287363372"1" 1"" 3OJ" 

~20.nDb.161759.58 .0!e 017 4 
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13.1.6. cometer fraude fiscal; 

13.1.7. comportar-se de medo inidôneo 

Proceso'd40 5001-b-qh4 
Fls.:  6 11 g 

Rubrica: 

13.2. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como MFJEPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

13.3.0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores tiçará 
Sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções 

13.3.1. Advertência . por faltas leves, assim entendidas Corno aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao Objeto da contratação; 

13.3.2. Multa de 10% (dez Por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

13.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

13.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados. 

13.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 
pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública municipal, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

13.6.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública municipal nos termos da Lei n° 12.846, de I° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa. 

13.7.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a Prefeitura 
Municipal de Poção de Pedras poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil. 

13.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei n°9.784, de 1999. 

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADASTRO MUNICIPAL DE 
FORNECEDORES/PRESTADORES DE SERVIÇOS. 

13.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referencia. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA — DA RESCISÃO CONTRATUAL 

RUA7t_TO BRILHANTE, SM, 6ENTRO —~5 -EIW5RAS/MA — CEP. 65.740-000 
CNPJ: 06.202.80810001-38 

www~_gpedras.ma.gov.br FRJANKLIM BEY FREITAS ;;,‘"AN"."k'Kulad'spefr:4;rtts"' " 
F2REIRA:7 7787363372
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14.1.0 presente Termo de Contrato poderá scr rescindido nas hipóteses previstas no art. 74a t.c., n0, .666. de 1993c> 
com as consequências indicadas no art. 80 da mesma lei, sem prejuízo das sanções apl Paça 

14.2. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa juridica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato prejuízo não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
c haja a anuência expressa da administração à continuidade do contrato. 

14.3.0s casos dc rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa. 

14.4.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
ar. 77 da Lei n° 8.666. de 1993. 

14.5.0 termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos conforme o caso: 

14.5.1. Balanço 'dos eventos. contratuars já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.5.3. Indenizações c. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QLJIN'TA -DAS ALTERAÇÕES. .

15.1. Eventuais alterações contratuais : cr-se-ão peia disciplinado artigo 65 da Lei n" 8.666, de 1993. 

15.2.A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de:25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento). 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — VEDACÕES 

16.1. É vedado à CONTRATADA: 

16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

16.1.2. Interromper a execução contratual sob a alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as dispbsiçÕes contidas na Lei n°10.520, de 2002: do Decreto 10.024/2019 de 10.09.2019: 
da Lei n°8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n° 123, de 2006, e 147. de 2014 e 
da Lei n°8.666, de 1993, subsidiariamente, bem corno nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que 
fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA ÓITAVA DÁ. IsLICACÃO 

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial do 
Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de Jua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela 
data. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO FORO 

RUA ALTO BRILHANTE, S/N, CENTRO — POÇÃO DE PEDRASIMA — CEP. 65.740-000 
CNRI. 06.202.808/0001-38 

www PocaodePeciras masa°v-br FRANKL144 BEY FREITAS =;;Z:Z "."'
F ERREIRA:77257363372 " 9""-"x°""' 
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PRCPLI TU R.. PMPP 
FOLHA N° 
PROC. ADMIN. N°0805032023 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MIJI•.IICIPAL DE POÇÃO DE PEDR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA roces5469gC40 4, 0-091

Fls.:  ‘C;' 

19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Poção de Pedras (MA), com exclusão de qualquer 4uØangij privilcgjd 
que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixdassinadái. 

Município de,Poção cle,Ppdras.(MA); - rle junho de 2023. 

• 

'SECRETARIA MUNICIPAL DE CULITT—RA 
José Vancklps Alves Rodrigues 

• ..Secretário Municijittl de Cultura 
Portaria n° 010/2023 - GPtvl 
' •Pela CONTRATANTE • 

FRANKLIM BEY FREITAS
PET ~TAS FERCIRAM•7161172 

FERREIRA:77287363372 Doa.' 2G8.05 MO.? ' 903.

F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA 
CNPJ n 37.052.216/000I-00 
Franlçlim Bey Freitas Ferreira 

CPF n *".873.663-" 
Pela CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF n°: 

Nome: 
CPF n°: 

RUA ALTO BRILHANTE. SIN. CENTRO - POÇÃO DE PEDRAS/MA - CEP. 65.740-000 
CNPJ 06.202.808/0001-38 

www.pocaódepedras.mamov.br 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUN 

CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUN. DE CULTURA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0802.002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0301.002/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N°003/2023 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
NUNES FREIRE ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E A EMPRESA F B F 
FERREIRA SERVIÇOS EIRELI, NA FORMA 
ABAIXO: 

A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n° 
01.612.834/0001-10, com sede na Rua do varejão, 115, Centro, Governador Nunes 
Freire/MA, através da Secretaria Municipal de Cultura, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Secretário(a) Municipal de Cultura, Sr.(a) 
Maria Iracilda Alves dos Santos, CPF N° 471.674.243-15, e a empresa F B F FERREIRA 
SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 37.052.216/0001-00, com sede na AV. 
ADALBERTO LIMA N° 128, CENTRO - CEP: 65.170-000 - UF: MA, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu • representante legal, FRANKLIN BEY 
FREITAS FERREIRA, R.G. n.° 0305867946, C.P.F. n.° 772.873.633-72, têm, entre si, 
ajustado o presente CONTRATO N° 0802.002/2023, decorrente do Pregão Eletrônico 
N°003/2023, formalizado nos autos do Processo Administrativo N° 0301.002/2023, 
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal 
n°10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 002/2017, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que, couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar n° 1.23/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

— O presente instrumento tem por objeto a prestação dos serviços de promoção e realização 
do carnaval do município de Governador Nunes — MA. conforme especificações descritas 
no Anexo II — TERMO DE REFERENCIA do edital da licitação na modalidade Pregão, sob 
o n° 003/2023 e em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 
— O valor global do presente Contrato é de R$ 252.686,00 (Duzentos e Cinquenta e Dois 
Mil, Seiscentos e Oitenta e Seis Reais), conforme planilha orçamentária abaixo: 

ITEM DESCRIÇAO . • - . . : .1UNIDADEIQUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

1 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO . DE • PALCO: 
Especificação: 12x08m, Descrição. Prestação'. de
Serviço em Locação com Montagem. -e 
desmontagem de palco medindo 12 -metros 'de 
frente e 08 metros de profundidade, sse.utura.N.ra 
P.A. Fly e plataforma para bate. ria ./3.-..i iicável 
medindo no mínimo 2x1x0,50m) COITi-cebertufa.-en., 
Box truss de duro alumínio forma cis duas águaz.,.,

i 

. 
, .. . ; . , uia ri .,., - 4 7.042,00 R$ 28.168,00 

Rua do Çcci,Lieiro, 104,.Çeitau, CC:P: 6490.000, Governador Nunes Freire - MA. 
'.‘livo.ki.ç'iovernadorivriest.riete.rria.gov.b 

• • 1...de';/1: ' 

F 6 F FERREIRA A5, 
SERVICOS IffittU70511:4W,' 
BREU:3705221600010e M"."' 



ESTADO DO MARANHAO Rubrica: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNE&FREIRE

CNPJ - 01.612.834/000i -10 
SECRETARIA MUN. DE CULTURA 

piso do palco em estrutura metálica com 1----i 
compensado de 20mm na cor preta, altura do solo i 
no mínimo 1,20m e máxima de até 2,00m. 1 
Housemix para mesas de-P.A. e Monitor, medindoi 
no mínimo 4x4m, tipo tenda cada, escada de'
acesso. A montagem deverá estar concluída com 
no mínimo 06 (seis) borásantes.do inicio do evento 
e deverá estar inclUSo. no valor,' o. transpogeá 
instalação do mesmo. . -.- • • • , -. ••• • •-• ; 

. 

.

2 

SERVIÇO DE LOCAÇAO. DE • .;,.GRUPO 
GERADOR: Especificação:•Qerador de co rriá,iirnó. 
N180 KVA silenciado. A montagem deverá e.)tar 
concluída com no mínimo 06 (sei.z) nor,,s ant,...;, :JO 
início do evento e deveá es.:tar inciuso rio vaà,r. o 
transporte e instaiaQão ;::o i.í.e.:wic. . 

Diária - . 
ia 

s 

4 4.060,00 R$ 16.240,00 

3 

SERVIÇOS DE SISTEMA DE UMINAÇÃIL O: .
Especificação: 01 mesa corriputadoi.izat , .-g 048 
canais; 24 canais de diinmer moiltados ern
de 4.000 watts por canal; 01 Amplificador de Sinal 
DMX de 8 vias; 48 refletores Par 64 com Filtros 
Rosco cores diversas; 08 refletores Elipsoidars; 04 
refletores minibrutts. com 6 lâmpadas DVVÉ 650 
watts; 02 canhões 'seguidores 1200 watts; 40 
metros de Q 30 em alumínio especial; 04 comer Q 
30 ;06 talhas de 1 tonelada, elevação de 8 metros 
com manilhas e cintas; 02 máquinas de fumaça 
DMX; Sistema de intercon com 3 pontos 

., 
, 

Dian . . . 
•• • a 

. 

4 4.025,00 R$ 16.100,00 

4

SERVIÇOS DE SISTEMA DE SONORIZACAO: 
Especificação (PEQUENO): 02 mesas digitais com 
48 canais de entrada, equalização paramétrica, 
compressor, Cate por canal, 24 canais de saída 
com equalizador gráfico de 31 banda p'cr cailãi, 2 
fontes de alimentação; Sistema de S.:4 iorilação, 
composto por 9 caixas tree- way por •-rdo . , 
cobertura vertical de 10 graus, holizoiliai da ;20 
graus, sistema de burnpei -para ...e:eváção tio 
sistema ou acessói-ics para • *Ifabâilrá - '
GroundStacked ; '2 CaKaS de .:.--úti Giáve -ce.A .2 
falantes de 18" Oadâ ':-. dói:. ládri;-. 02' Sisré'ri'fã. dé 

... . . :-. amplificação coin 4 'rácks de atéti ' Q s;ia ‘.,rn 4 
amplificadores classe. Ú'','Wrii- no_ mínimo 2400 
watts RMS por canal em 2 Onis.; 01. ppoce.ssador 
digital com 4 entradas é 6 SbioaS; Seitiaare.'";(.1è ! 
gerenciamento do sisterha atiait ie
computador; 01 multicabo de 48 cahaiS dê ,dritrada; ! 
transformador de. Mülticabo de' sinai de 12. 'A i 
montagem deverá' éStar conéluida com no rnininio I
06 (seis) horas antes do início dó eVentoe deverá 
estar incluso no valor, o transporte é instalação do 
mesmofase por canal com comprimento mínimo de 

 60 metros;  01 . 

. 

Diária 4 5.670,00 R$ 22.680,00 

Rua do Coqueiro, 104, Çentro, CEP. 65.490.000, Governador Nunes Freire - MA. 
~i.geivei-n_Ooi=nunesfriere.ina.gov.b 
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ESTADO DO MARANHAO Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ — 01.612.834/0001-10 

SECRETARIA MUN. DE CULTURA 

5 
LOCAÇÃO DE PAINEL DEI,ED: Vairier de Led 
4x3 de alta definição ("resólu06. P06•••• 1,004,50 
cm cada 'laca: • •••" " " ' 'c. : 

:. . . . Diária 4 5.152,00 

— 
i 

R$ 20.608,00 1 

6 

SHOW DE • BANDA " MUSICAL' - LOCAL: 
Especificação: Corn•atuação 'dentro dos lim ites do 
Estado do 'Maranhão 'cor-h/Sai-h db: "ékiii-  Má 
gravado, com excelente' rerSektódo varatfo nós 
estilos axé e/ou Sertanejo uniçiertitário eldLi forró 
e/ou pop rock e/ou samba • eioU: P'a§odé • e/ou 
internacional-. Equipe. de "assistentes de paco" é 
músicos, cantores, guitarra, .contrabaixo-. bateria, 
•ercussão e teclado 10 bandas. • 

Diária 5 4.578,00 R$ 22.890,00 

7 

SHOW DE BANDA MUSICAL OU CANTOR1
SOLO DE RENOME REGIONAL: Especificação: 
Com atuação além dos limites do Estado do 
Maranhão com CD e/ou DVD gravado, com 
excelente repertório variado nos estilos MPB e/ou 
sertanejo universitário e/ou forró e/ou pop rock, 
e/ou samba e/ou pagode e/ou axé e/ou swingeira. 
Equipe de "assistentes de palco" e músicos, 
cantores, guitarra, contrabaixo, bateria, percussão 
e teclado. (03 bandas) . 

Diária 2 19.250,00 R$ 38.500,00 

8 

SHOW DE BANDA MUSICAL OU • CANTOR 
SOLO DE RENOME NACIONAL: Especificação: 
Com atuação além dos limites do • Estado do 
Maranhão com CD e/ou DVD gravado, com 
excelente repertório variado nos estilos MPB e/ou 
sertanejo universitário e/ou forró e/ou pop rock, 
e/ou samba e/ou pagode e/ou axé e/ou swingeira. 
Equipe de "assistentes de palco" e músicos, 
cantores, guitarra, contrabaixo, bateria, percussão 
e teclado. (02 duas bandas). 

Diária 1 87.500,00 R$ 87.500,00 

Valor Global R$ 252.686,00 ' 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VINCULAÇÃO 
— Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
I — Edital do Pregão Eletrônico n:° 003/2023; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
— O prazo de vigência do presente Contrato será contado de sua assinatura até 31/12/2023. 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
— Os serviços deverão ser executados, nos dias em que será realizado o evento no período 

a ser definido pela administração. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pedidos dos serviços a serem adquiridos, serão realizados 
ao longo da vigência do presente contrato. A cada solicitação, será formalizada a emissão 
de Nota de Empenho, a ser encaminhada à CONTRATADA por meio de fax ou outro meio, 
onde estarão detalhados os serviços e quantidades para a entrega. 

Rua de coqueiro, 104, Centro, CEP: 65.490.000, Governador Nunes Freire - MA. 
www.uoverriadomunesfriere.ma.gov.b 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUN 

CNFJ — 01.612.83410001-10 
SECRETARIA MUN. DE CULTURA 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega e, 
definitivamente, no prazo máximo de até 03 (três) dias, contados do recebimento provisório 
e após a verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos entregues. Constatado a 
prestação dos serviços incompleto, vício do objeto entregue em desacordo com o 
especificado no edital do Pregão Eletrônico N° 003/2023, a Contratada será convocada para 
substituir ou complementar os serviços mal executado no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, a contar da data da devolução, sem qualquer ônus ao Contratante. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O objeto deste contrato deverá ser executado, nos dias em que 
será realizado o evento no período a ser definido pela administração. 

PARÁGRAFO QUARTO - A Prefeitura Municipal designará um servidor ou Comissão para 
efetuar (em) o recebimento dos sei-viço;. 

PARÁGRAFO QUINTO Os prazos de exeCução uos serviços do referido objeto poderão 
ser prorrogados, a critério da Preferada de Governador Nunes Freire desde que a 
Contratada formalize o pedido por escritJ e.fuodamentado em motivos de caso fortuito, 
sujeições imprevistas elou de força rraier,' obtervado o art. 57, § 1°, da Lei Federal n° 
8.666/1993. 

PARÁGRAFO SEXTO - A substituiOó dos Serviços não exime a Contratada da aplicação 
de penalidades por atraso no fornecimento,' - 

CLÁUSULA SEXTA — DA FISCALIZAtá0 
A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE que 
poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições 
técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência 
destes, não implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos. 

CLÁUSULA SLTIMil OAS CONI.:),iÇÕEt DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado no 0..at.o cie' até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo 
dos produtosiserviços-, jeSdé fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresemação de Nota .Fisaa.;i/Fatura, devidamente atestada por servidor 
competente, acompanhada da i'45 Pé.:. '01Ciel (I de Fornecimento e das certidões de 
regularidade fiscal: Frbia de i Jduiari.oad'it,elri Faienda Federal, mediante apresentação 
da Certidão Conjunta 1\;eçjátiva t. Ciebi^;(")¡:-Rêlaí:i'vc a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União e Previdenciái ia, conforme'ijóriári'à PGÊNIRFB n° 1751. de 02 de outubro de 2014; 
Prova de regularidade com a Fazerida Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na 
Dívida Ativa do Esta,dp.:,Prova .ciej-R.k, ularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio 
ou sede da licitante,: mecli nte apreseNd:*tão cia Certidão Negativa de Débitos Fiscais e 
Certidão Negativa de Inscrição ria Divid,3„Mva do Município; Prova de Regularidade relativa 
ao Fundo de Garwcia por -re:ripz.: ::,,erviço, demonstrando situação regular mediante 

Rua do 'Coqueiro, 1G4, Cano, C,EP. 65490.000, Gcwernador Nunes Freire - MA. 
,APANti gOve c', om u nesfriere . ma .go v. b 
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apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor 
apresentar em sua proposta. • -•-t • . . . . . .. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. : Oi.pagarriento..será .feito em favor da empresa contratada, 
através de ordem • bancária • na, -sua: Centa .corrente, após assinatura do Termo de 
Recebimento DefinitivO,.ernitidapei&Contrãtante. •- • 

PARÁGRAFO SEGUNDC .A--Gwftâtacja deverá apres'entar,a respectiva Nota Fiscal/Fatura 
à Contratante, acompanhada das Cerridt.tes listadas nesta cláusula. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A r'Jw Hsoal/Fatura será conferida e atestada pela comissão 
ou servidor responsável peie Rec;euirirento. 

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamei-Ji6tera efetuado após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, no pra2.i.-) r..wey to..:_nt.,sta cláusula, desde que não haja fator 
impeditivo provocado peia CON (RATADA:'. 

PARÁGRAFO QUINTO - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada 
enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas 
ou inadimplência contratual, inClusive, sem que issó gere direito ao reajustamento do preço 
ou à atualização monetária. • 

PARÁGRAFO SEXTO - A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, poderá deduzir 
do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

PARÁGRAFO SÉTIMO O pagamento -somente será efetuado após o adimplemento das 
obrigações contrapiais pertinentes, conforrne art. 40. § 30, Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO OITAVO •- O pa9áipento. sela &chiado pelo CONTRATANTE, à 
CONTRATADA, meciierite Ordem i3ano-aila, rio Banco C6 S.A n° 336, Conta Corrente n° 
16319049-6, Agência n3, 0001 • • . 

CLÁUSULA OITAViN DA AtUAL flAÇÃO FiNANCEARA 
Em caso de, atrasp 11Q. pegaiinritc? iifetuario pelo CONTRATANTE da fatura apresentada 
pela CONTRA1ADA, fará fris finank:eirz.1 Id forma de atualização monetária 
do respectivo valor, ria qual' podkà ïiairj.i, s moratórios à taxa de 0,2% (dois décimos por 
cento) ao mês, 4pro, tp0.,0", 

PARÁGRAFO ÚNICO- Csçef.4.)agarri'er-Oqevi'do sej-a antecipado pelo CONTRATANTE, 
o respectivo montante podei-a sàfrer uesconto proporcional, nas mesmas condições 
estabelecidas na Cláusula Oitava. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PRg5:0S 
Ocorrendo redução ou majoração de preços, autorizado peio órgão competente, os valores 
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de 
reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n°8.666/1993. 

Rua do Coqueiro, 104. Centro. CEP: 85.490.00U, Governador Nunes Freire - MA. 
woh. govemadomunesfriere.nla.gov.b 

8 F FIRREIRA r• • • 
SERVICOS eanrINNOWW,N, 
CREli37052216080100 21 • 



ESTADO DO MARANHAO 

Proces;,„260SCV494~ 
Fls.:  66h 
Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ — 01.612.834/0001-10 

SECRETARIA MUN. DE CULTURA 

CLÁUSULA DÉÇIMA - DAREVISÃO DE PREÇO 
Os contratantes térn direito'áo equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se 
a revisão _ em.. razão de, fato ,imprevisíveL 0i4 ,previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que•onè:re qu'desone'r0 excessivamente as obrigações pactuadas. . . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA --DA'DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos financekoS para Cobertura cle'presente contrato correrão à conta da dotação 
orçamentária seguinte:" • 

02.14 — Secretaria Municipal n Cultu,a, EspOrtee'Lazer. 
13.392.0052.1026.0000 — Difusão e Incentivo CUltural — Festas Populares da Sec. Mun. 
Cultura 
3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Saldo Orçamentário R$ 100.000,00 
Valor Suplementado, Não ( ) (X) Sim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA VALIDADE 
- O prazo de validade dos produtos/serviços constantes deste contrato deverá obedecer aos 
prazos previstos nas especificações dos itens constantes do Termo de Referência, Anexo II 
do Edital do Pregão Eletrônico n° 00:32/2023, a contar da data do recebimento definitivo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O prazo de Validade inclui a substituição do produto/serviços 
em desconformidade com as especifica' côéS, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, 
sendo que os novos produtos usados em substituição, deverão ter prazo de validade igual 
ou superior ao dos substituídos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a 
qualidade do produto/serviços fornecido, peio prazo de validade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DAS OBRIG ÕES DA CONTRATADA 
Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônicb N°003/2023. Processo Administrativo N° 0201.001/2023. 

a) Executar o objeto contratual de conformidade com as necessidades requeridas 
pelo município. 

b) Prestar os aerviços, otservadaS as respectivas quantidades e preços em até 03 
(três) dias úteis após a solicitação da Secretaria de Administração. 

c) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem 
prévia autorização da Secretaria Municipal requisitante. 

d) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas todas 'as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 

e) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados, sob pena de 
responder pelos danos causados à Administração ou a Terceiros. 

f) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 
pela CONTRATANTE. 

g) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
provocados ¡-)or ineficiencja ou,ii ce.gularidade cometida por seus empregados e/ou 
cooperados oú prepostos .envoividos ria. execução do contrato. 

h) Responsabzar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à 

• •• • .• • • • • 
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ESTADO 1)-0 MARANi-IA0 Rubrica:
PREFEITURA MUNICIPAL MUNICIPAL (.2E GOVERNADOR NUNES 

CNP.) 01,612.834/0001-10 
SECRETARIA MUN. DE CULTURA 

CONTRATANTE ou a leiteiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da 
Prestação: dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização 'ou o-acompanhamento pela CONTRATANTE, por intermédio da 
Secretaria MuniCipal solicitante. 

i) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e 
descarga, encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas, seguros e quaisquer 
outras despesas decorrentes dos Serviços. 

j) Quando ocorrer divergência entre a'especificação do serviço estabelecida no Item 
01 (Termo de Referência) e da nota de empenho, prevalecerá a especificação 
constante no. Item 01 (Termo de Referência) ou Edital. 

k) Lançar na nota fiscal as especificações dos serviços de modo idêntico àquelas 
constantes do objeto do Editai de Fiegãc. 

I) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as .::ohdições Oe habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

m) Aceitar nas mesmas coiidisAjea ,-.uriZraivai".s os acréscimos e supressões até 25% 
(vinte e cinco dor cento) ao vatt5t- trii.•)a. ..,zualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUART A jAb USRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
- Caberá ao CONTRATANTE além das .õõi.iqações previstas no edital e no Anexo II, Termo 
de Referência, do -Pre , . 003;2023, Processo Administrativo N° 
0301.001/2023. 

a) A Contratante se' obr,ça a proporcionar à Contratada todas as condições 

necessárías ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente 

licitação, cohsoan'te estabeiece-a'ai na 8.666/9 . 

b) Acompanhar fiscalizar a Prestai?. ào de seiviços, objeto do presente contrato. 

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a Prestação de 
serviços, podendo recusai . aqueles que não estejam de acordo com os termos do 
contrato., - 

d) Rejeitar os serviços que Não. satisfazerem aos padrões exigidos nas 
especificações. 

e) Efetuar os pagamentos a., • CONTRATADA, à vista das Notas 
FiscaiS/Faturas/ReCibes,---:deVidarnérité aiestados, pelo setor competente, de 
acordo U,if i a tO; Ma e pazt., esiadoieeilios ihá istrainento de contrato, observando 
aS norrns'aidrhinistratiVas &finai is:eiras z.,--rn 

f) o•• suaiquer ocorrência relacionada com o 
serviço, ;• •objer,s'' " ,:ess-t.i .i'instristr;:iiko;s1 -ijit--si iciando nos casos que exigem 
providências tprra‘ ilysts.

Proc6der cÀ. caf.11têil:%h5;;..i tjtif 1;órnuciicações legais pelo 
descumprit.heritfrt:;;;k:oÓ .ut atiürnidas!peta.CONTRATADA. 

h) O contrato será acompanhado e t airat.io por um representante da Administração 
especialmente aesi  uõri:o; no o art. 67 da Lei 8.666/93. 

g) 

•-• 
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ESrAt)-C-.),PQ MARANHA° 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES 

CNPJ 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUN. DE CULTURA 

Proce . t214
Fls.: 

Rubrica: 
FREIRE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA.- DAS PENALIDADES --
O descumprimento, total ou parciai, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará 
a CONTRATADA as sançOes_previst,as na. Lei_ Federal n° 10.520/02, aplicando 
subsidiariamente a Lei Federal n° 8 50/93. • • 

PARÁGRAFO P.RI..MRIRO...77. Q ptriá,4pjnjustIficado_n.q_Cighpyirnento da obrigação sujeitará a 
Contratada á aplicação das .segbintas multas de Mora: - 

a) Multa .mdi'atosriát .2%- (doíd-Por VálOr dc respectivo fornecimento, em 
caso de- rec LIS g; • (rjutificâda', h oSEii"..gis te cirn ento de veículo; . 

b) Multa moratérfa áÍi de,,-2°4r)(dois i:inti,-..9ento) sobre -o valor do respectivo 
fornecjrnen_to„.., ,em... .c•Áiso d nar, fubstituição do produto recusado pela 
CONTRATANTE: - 

c) Multa rT1Ofdtóiká didIra centesirnos por cento) sobre o valor do 
respectivo Corda,..., casa, na 1Ji-esLação dos serviços, salvo os casos 
fortuitos ou de torça triaior, ua ‘Ak:fnitiiSil ação, até o limite de 10% (dez por 
cento); 

• 

PARÁGRAFO SEGUNO0 Ateai aa indicada no parágrafo anterior, a 
CONTRATANTE poderá, garantida a previa di;fe3a, aplicar à CONTRATADA, na hipótese 
de inexecução total ou parciai (;,.,. .,oatra,•‘,•, as s4uirites sanções: 

a) Advertem:ia; • 
b) Multa de 10% (dez por.C'ento)s'of;re o valor total do Contrato; 
c) Suspensão temporária de-partíc' ipár enr. Viciação e impedimento de contratar com 

a Prefeitura Municipal de Goverhador NUnes Freire/MA, pelo prazo de até 02 (dois) 
anos; 

d) Declaração de inidoneidade para ,iicitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja. 

• 

PARÁGRAFO TERCEIRO. • As sariçOes- -previstas nas alíneas "a", "c" e "d'" poderão ser 
aplicadas conjuntamente.com a prevista alínea 'O'. 

PARÁGRAFO QUARTO - A (À.I•iN1S,A eStará. sujeita à aplicação de sanções previstas 
no Parágrafo Segundo, dent:'5:,ouirãs; iiij-)ótese.s. legais., quando: 

a) Fornecer prodtito4erviw:iS. eins, ,...Q9.nfouuidade como especificado e aceito; . . 
b) Não .uotit r i razo csta.ç,e4ecioo, os produtos/serviços recusados pela 

Contratai k; 
c) Descurriprii vsspr vrevis.u.:.,s,neste.Contrato. • 

PARÁGRAFO CIOU-0Q, .7:.,Se,a,,C,b0T,W ejiar.,o. retardamento da execução do 
contrato, não,n'iantiv•er a przzypoãa; falhai rraudar ria execução do Contrato, comportar-se 
de modo inidoneo, fizer declaração ri.dsa COil leter fraude fiscal, garantido o direito prévio 
da ampla ,defesa, froaia- impedida. de iir.4ar.e .9ontratar com a Prefeitura Municipal de 
Governador Nunes. r,eile ítvJA, iz0.,b5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos deterrnirjan!.. qUe...seja p' romovida a reabilitação perante a 
própria autoridade. que apiidou a Onalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas 
neste instrumento é das .demais cuminações 

. , 
PARÁGRAFO SEXTO - Càb,cár ao. GeStor do Contrato propor a aplicação das penalidades 
previstas, mediante relatório circunstanciada-apresentando provas que justifiquem a 
proposição. 

Rua do Coqueiro, 104, Centro, CEP. 0.490.000. Governador Nunes Freire - MA. 
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Rubrica: 

Fls.:  5.41 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL. DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 

CNN MX12.334=01-10 
SECRETARIA MUN. DE CULTURA 

PARÁGRAFO S*1.:11V1- 0- -.4 .-4—,a:40-14Q da.:qtlafq,Lier 'P-apalidade será feita comunicação 
escrita à CONtRATADA •oficial, constando o fundamento legal, 
excluídas os casos de aplicação das p.ei ialidades de acivertê.ncia e multa de mora. 

PARÁGRAFO OITAVO -As multas c.ievero seri re.colhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, , • ,• 
contados da datá'da riátificaçáo, ein Conta oÀnoiia à ser informada pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO NONO:-O valores daS ft),Oltas,podei-ao•_Ser descontados dos pagamentos 
devidos. pela CONTRAi ANTE .o.Q,....c0sa"--'!..ciji-etamerite da- 'CONTRATADA, amigável ou 
judicialmente. • • • , 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhui-n pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas 
ou relevadas as multas que lhe tenham sido ai)iicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃO • 
— A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos 

arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Editai da licitação em epígrafe. 

Constituem motivos para arescisão deste •C'Ontratõ• 
a) O não cumprimento de especificações ou prazos; 
b) O cumprimento frreguiár. de çiáwitila.s." cc,dratuais, especificações ou prazos; 
c) A lentidão do seu 'CiirnO(in'.ientc.,, ievand(.. à CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade d-a coricidsao ao ibrnecimento, no prazo estipulado; 
d) O atraso injustificado no inicio do, fornecimento/serviços; 
e) A paralisação' do.foriv..Ára.;.0tOi içoS, sem jtsta causa e prévia comunicação à 

CONTRKfi; NI . • . 
f) A Subcontratay„o tOtiái ou i)Áreái z' ÇJ uC"ejeto: a associação da CONTRATADA 

com outrere, a ;essão o lotai ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incórporação.. 

g) O desatencrimento da's. determinações reguiares emanadas por servidor ou 
comissão designada .para.a.compailriar e fiscalizar. a sua execução, assim como as 
da atitoridacie compete. nte: . . 

h) O cometimento reitei acto de faiias .na sua execução, anotadas na forma do §1° do 
art. 67 da Lei Federa! r•.° 8.666/93; 

i) A decretação de.falênciaou.a.Instauração de insolvência civil; 
j) A dissolução da CÓNTRA1 ADA; • 
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

CONTRATADA,. que prejudiquemaexecução deste Contrato; 
I) DeScürriprimento do dispoStó.hd:Wiciáo V do art. 27 da Lei Federal n°8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; . • 
m) A fraude na execução do Contrato, .o comportamento de modo inidõneo, a 

declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções 
previstas no art. 7° da Lei Federai n° 10.5?.0/2002; 

n) A ocorrênciz. de • de força maior, regularmente comprovada, 
rri pe d i tiva da execpção, • - 

o) Razões de interesse púbuio, de--arta Te.le-,..a•Fici e amplo conhecimento, justificadas 
e determinactas--. frela.. ..kin.ia Lia. esfera administrativa a que está 

•-• . 
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Rubrica:  .tbs

subordinado a COM E e exaradas no processo administrativo a que se • • . - •• „ 
refere oContrato;._ • 
A supresSão,;ponParté.-deCONJRATANTE, de compras, acarretando modificação 
do valor inicial do Contrato além ç'io limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal 
n,° 8.666/1 salvo :-,upresSi5es resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nus lert,rioárdO ihdiso II, §. 2° do art. 65 da referida Lei; 
A suspensa-6'de 'sua exer.s,utAó: por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo 
superior _a 120 (cento é virite)'dià,.Salvc em caso de calamidade pública, grave 
perturbação 'da Ordem- intenia -jderra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo' prazo, assegur-ado a CONTRATADA, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do el.illiiStimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -• OS CdS.JS ecisa o/Vai.uai serão formalmente motivados 
nos autos da processo, assegurado a coi•it c, s.; a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGLiikii.),J (...Osit;c:',ip poderá ser: 
a) Deterinina•:,,, p r scrito.dd AOrnihistração nos casos enumerados 

nas alíneas a' d 

b) Amigável, por açoro° entie _a.. partes, redu-ciaz, a termo no processo da licitação, 
desde que hajd 

c) 
' • •, " 

PARÁGRAFO TERCEIRO '41. cx.gh base nas letras "n" a "q" desta 
cláusula, sem que haja a CCI,,Ti::,c\-fikki)A, seva esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente oqmproi.ado .:endo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução do .Contato até a u.siai cescisão. 

• ,, 
PARÁGRAFO QUAR10 it":,Oisãti PO1 de.swriip,iinanto das cláusulas contratuais 
acarretara a. rÇunção.d,..?.s z.0-.}j,á.s., ;.c.. ,.renttis„do Contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à CONTRÁI.AlÀ1X. sançães prevkilas !leste instrumento. 

CLÁUSULA  DÉCIMA SETIMA  DiN.1' Cut4Oi_ÇÕES iiikEdLITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
- Obriga-se a CONTRAINDA duram- io0a a execução do contrato, em 
compatibilidade com a obrigaçõeS-Oor 4ssomidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edita; do' eregab.:Çle,trõriicON° 003/2023 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA 01 CAVA - OiLEG,SI.AÇA0 APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
- Fica estabelecido glie,."caso .va!ii:i a .:0.orr.p7r,..,Aigyrn fato não .previsto neste instrumento, 
estes deverão ser resolvidos ent:-:-.." a 5 itE.s contra:antes, respeitados o objeto deste 
instrumento, a t js ç., matéria, em especial a Lei n° 
10.520/2002 6 suosi,diariornçrité ci te:1 11''Ari3i,S6/ 

• ." • • • - • 

CLÁUSULA DÉdti;IA: 
- Este Contrato' entrarA viu.ur •a• bubi.,40Ao eLJ extrato na Imprensa Oficial, 
cabendo .à•o CON1 ÁNYL h ji -a-à:?"‘Of. cer ra .esi p.ubbeação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias coitGaiSri Içãfirt "i-IrO.Li; nt ine ao da sua assinatura. 

- : • 

. : 
RLa 1v4, • ›ovmn.'.,,cm..t,iu.ses Freies - MA. 

• 3-' 4: L.; 
• ," ' • 

F Bf fif.Rt 
Sf..kyKOS 
10? 

••• .•••-•.‘ • •••, • • .•-• •• ••• •••• `• • 



P 

-;".•••• ,; •. 

• 

proce .)8601224/bloí1 
Eis.:
Rubrica:  ittt2,  

• PkLi=t:;.1- Á I r ,J I . ttERNM)OR NUNES FREIRE 
CNP..„( .b12.33W000 I -10 

S.::2CRETARIA MUN. DE CULTURA 
. . 

CLÁUSULA VIGESIMA a• • DAS D1SPOSiCõES FiNAlS 
- O presente contrato 'è eidõ ê1 e(t°866/93 Lei hP10.520/2002, e demais diplomas 
legais pertinentes.. .. " '--• •-• 

, • 
PARÁGRAÈO. UNICO:-..12.afta:dihintr es-.qUestões !deste Contrato fica eleito o foro de 
Governadôr NúnéS. Fieire,--EStatiffél6 t•Aáràfiftão":":„ • 

. • :•'• • ..c.••• 
E ppr.eÊ.t?.i.réniàstirri' ..,&55.?cfè4-;'Wá'iléiaiWt?-gbe:éliWr)dtffeetó:"-ern 02 (duas) vias, de igual teor. 

• • • 

.„ íiA, 08 de fevereiro de 2023. 

NTOS 
a.

tura 
...".1.::.,9.t,J7.: -AWirE: • • 

F B í FERREIRA SERV1COS ii:Itit'itdseERWC"dos'e9"'':"' r e
E IREL1:37052216000100 El!IELI:'4,7°25322012" 

1 
6.08 :°° 

0 
07.33 .03 00

F B F FERREIRA SER VIÇÕS EIRELI 
CNA./ ti. - ái.052.21C/0001-00 

gt;04.,\,,q(L ryv fiLl',F,F?.EITAS FERREIRA 
• i" ):. f72.es73.(333-12 • 

Goverrador Mi.»eq - 

Rua do Coqueiro, 104, Centro, CEP: 65.490.000, Governador Nunes Freire - MA 
wwv,H.governadorunes'irieie.ma gov.b 
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, DEUS PROVERÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAt1 

CNPJ/MF 4.377.063/0001-48 

CONTRATO N° 017.1/2024/dibbitMf' "' 'I . • 
PROCESSO N° 10334/2023 

Proeostur 1:~L 
FIs. 6Q2- ;-
Rubrica:  'e>

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM () 
MUNICÍPIO DE GRAJACMA, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL E, F B I 
FERREIRA SERVICOS LTDA, NA FORMA 
ABAIXO: 

O MillNiCÍPIO I». itÚ,MA. através da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GRAJAÚ — P.MGMA, Rua Patrocínio Jorge, 05, Centro, Graját-MA, CNPJ 

N° 06.377.063/0001-48, doravante denominada (>;;ONTRATANTE, neste ato representado por 

seu titular, seu prefeito MERCIAL LIMA DA ARRUDA, RG n" 051236152014-2, CPF 

025.345.923-00, residente e dotn 1i .do,iia nesta Cidade e a empresa F B F FERREIRA SERVICOS 
LTDA, CNPJ: 37.052.216/0001-00, situadá: áa Av 'Duque ae Caxias, n2 167, Centro — Icatu/MA, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por Franklim Bey Freitas Ferreira, 

portador do CPF: 772.873.633-7; tendo -O que cOnsta no Processo n° 10.534/2023 e em 

observância às disposições da Lei o 14.133, -de 1° de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
n° 01/2024, mediante as olá:oscilai; .c.iictições a seguir enunciadas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA OIPEJP 

1.1. O objeto do preschte iria n iu é a' CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA M4 REALIZAÇÃO DF .EiEIvi)S E SERVIÇO DE CERIMONIAL DE 
INTERESSE DESTA ADMINISTRAÇÃQ P.<33LiC4 DE GRAJACl/MA, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contrafação: 

Show 1:, ,kf•,,

Aniversário da e ,Ç 
dos 1ímits de 
elou DVD gravado, com e 

variado nos estilos axé 
universitário dou forró 

sambaeiou pagodç e.SOr 
Equipe.cie

.-- - 
__. 

-1 1n. 
TOTAL _ 

:. ,:i... 1,•",f_'.0?..,IE : 
,,,, . 

['ti atti.:4' ao dentro 
ta,',,..iiiião cbitt eb - 

iente repçnoijo liN1D 
.eálli _,ertancje . , 1 . 
ia pop
: i,íiC:inà‘Áoi'vál. . 
t .v....., • ,.. ;1)::.¡4_,,::,

10 R$ 2.300,00 R$ 23.000,00 
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PROVERÁ 
ICIÉALDE G RAJAÜ. 
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••.dançarinos;:•cantory,s;-gui•tasi , contrabaixo, : 
I bateria, percuss:::, ,-; ;.ce.fildo 
i 

.,31.19.w ;.1 •z,xv..la 1\,1,. ...:ai,..f,,1,4E.,NQN,IF,, • . i , .s., 9,h 
LOC jAL,. ante 4_: íe;ti, Ria.le.i: jui)iir.1- :.1,

4:.0)11 atuis.,:;.6.d.:Lu,:i.) c„.,-.,...1:1,11 1,,.. de i:Ntz,d',3 do ; 
MarairhiiO cOtiv(st)'e ur..\,-..i,. -2- ssa z..,(ko.,
exedieátë'répz.-ite.4io \-Áriau() tiús.,e',1-iios c.,7. :1 

3 e/ouserianejuiii i:sitásno eR.,,s it)s-s-à:eiou • • I.)NID 
,.:. .. pOpiock eléuSainba diótt paáb`de-ehati-, " 

internacional Equipe de "assis:es tes•de . 
palco" e músicos

guitarra, contrabaixo, b,:act-, .1, pL:.<
:. 

ProcestiJA2&00..., Yvz 
Fls.:  3 
Rubrica: 

te,. lado 

VAl.,OR TM AL: 

1.3. Vinculam c3ta conta i. . 

1.3.1. O Tei.nw., 

1.3.2. 0•Edtiai 
• 

1.3.3. A I- s.c.:êt:,sia ito 

1.3.4. UCA SUNi1ChadOS. 

s 

12 R$ 2.250,00 R$ 27.000,00 

2. CLÁUSULA' Sii,t ). ;•'-' '4( :i" i ..%.0.8.1ROGAÇÃO 

2.1. O piaz .0 vAgeísjitt I i »2u24, contados do ato da assinatura 
do contraso, i.us(ti tigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

2.1.1. prosl'ogãCão. iteni condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de Le as posii.d s (/ peritittnecem vantajosos para a Administração, 
permitida a neg9ciação ui.oc-5.41114; :ado. . 

2.2. O contratado nac tem diiuto uetivo a ‘piCil ./gação ..ontratual. 

2.3. A prorroggkOil.::: u.v:. ..S.;:;.‘ :nediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O colitraio• nács pd x ,nu-atado tiver sido penalizado nas • 
sanções ‘de'deelãaçã,j iiéTiá.i• e contratar com poder público, 
observadas as 

1 •.; 

K.iM8EY 
FRril AS po, r-RAnKUM nterià 
FEREEPA7728?..6337 1N1:,;.) 

'""••r ,•,`,',*!-•••̂ ,•••1,y!‘f:‘•,3, 

• • : 



Processo200t 001/1N-°2K

Fls.: 

kNAJAli 

CÊ" 

t Rubrica: (" › 
t 

1' .1)(c.); oic‘1-48 

3. CLÁUSÚL:A" --rÉlie0115‘' NiiDELOS 'bË: EXECUÇÃO E G ES VÃO 

CONTRATUAIS-. ' 

3.1. O 'regime de execução contratuaf, oS' modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condiçõeS•de cOnclusão; entre.. .pç observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, apeNo a „, 

4. CLÁUSULA- QU*RTA S

4.1. Não' seráadinitiCla a subcotitán4a0 do- obj'eto Cóntrátuáf. 

5. CLAUSULA 

5,1. O valor do 

5.2. NO Vaiei 4 át-411,. 

decorrentes da execti.rao 

a a . 

Je.tilM,V0 (cinquenta mil reais). 

I., ordinárias diretas e indiretas 
II I1,441, . • OU impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, prex asent. iários, riS ecues, taxa de administração, frete, 
seguro e outços ne..,.ssarios onjeto da contrafação. 

• 
6. CLÁUSULA Sli.XTA 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de'Reiti ‘ia, 4rit.xo a este :Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contrata,:los .são. .frxos e. irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da assinatura deste contrato. . -• 
7.2. Nos reajustes subsequentes ac, prírneiro, o inkrregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros (lo *UnAino iLajuste. ' 

7.3. No caso ck ou rd dulaçáo do(S) (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao.-,-;cagiatON., ,q11-,,,i!.i::1-1,4w.,4.. .* -.aia& peia i.ititna variação conhecida, liquidando a 
diferença correSpOrisiCk...0 ,vg,C; di p(s) tndice(s) definitivo(s). 

• , 1... ,,ntrr:;-, • ; . -• . • • - 
7.4. Nas ater; ; ..; ; ; J:u-a ,-eajuste será(ão), obrigatoriamente, 

' • : :“. e,v s 'ti , •• 
o(s) definni vo( s 

:>, ¥1;1 'ir 
"). ' ' • 

7.5. Caso q ..i  t.j .Á telli venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer „forma .0..à.e,po., tn, ,m04,,...:2 ,s,1,-1:Aão)-adotado(s), em substituição. o(s) 
que vier(ern) a sei .-tetel ;tão em vigor. 

7.6. Na ausenetad n vi 1 aci índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajusta, iien.0 1.1 çu i1b dr reniataect.nte, por meio de termo aditivo. 

• " 

• i • 3
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7.7: O reajuste serà realizado por aposti amento. 

ProetassoM•00  
Fls.:  66 
Rubrica: it? 

8. cLiku.sui À 9.11T;A.y.A.•:•,- OBRIGAÇÕES ÇON TRATANTE 

8.1. • São • obitigações derContis0.iinte!a;c• ' * • . • 

8.2. Exigir õ cUniprinieritó de todas às Obrigaçães*assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e- setts:-afte,41•Sr•s. () ' •' ' 

8:3. Receber o ol!jero no prazo c condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o 4::ontrataási. sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, paia t.lue se.a, substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a ex..,eu0o do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Criiitt'atado dá Vaibr correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

. • 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previStas na lei e neste Contrato; 

8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, .reàsahados- Qs requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de n..:..11:41-u iraeresse para a boa execução do ajuste. 

, • • • • 
8.9. A Administração tera pr. /0 (dez) dia.s., a contar da data do protocolo do 
requerirriento.para cecidir, aoroitida a prorroz...ção wotivada, por igual período. 

8.10. Notificar os ,;:nniéi .i..cs' das 'de. processo administrativo para 
apuração de efest:u112,;,tiri.ento 

8. 1 1. A'. 'Adà-án;srra;;ac; rcsl ,oi oo) iluai,iquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com- tc.a.c.zji ,!MIda-.4:0.: c.;:ceução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a•-terceiros- in.,(1eec.1,-,* i s. , ..:ZY:ti.i- adc4 de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

9. CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir tOtiiis as ob. igaçõ:es constantes deste Contrato e em seus . • 
anexos, assumindo como exellãiVarnente SCOS os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto,..obáervandó, ainda, tiá obiigações à seguir dispostas: 

.; 

• ••44,1413.1A1 !XV 
tROTAS 
FERROU:7n* 7! „ 
0 -.72 
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Process,-,0 0S00 14c) .?14 

Fls.:
Rubrica:  45)

9.2. Respdnabiiiza pk i i ano teçorrntes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do ,Consumidor (1À aifi.078 de 1990)-

9.3. • .COmuni,:ai- 40•• !1. 't.ii,.ist .tC41'..N0i1i,. .álá-.1tiiTi(>,de. 24 .(vinte e quatro) horas que antecede 

a datada: eXecaçao -ri r; , o, ...1,. ..•r,. sibihtem. crpumprimento do prazo previsto, com a 
devida..coinKova \

9.4. Atendei ás emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137 , , ii." 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles Soli t io -

9.5. Reparar, corrigir, remoei, i oziso cif u.Suostituir, ás suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do tis-1-;.:ítS nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execut,:,i., t,.. dos- okast:dais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pel(...1. .VINitV.f. da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano ,:iaisWoo ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscali2:açao da .e'xçeução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a aescotaiii. Cai da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 

9.7. O contratado „,eior iesponsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota -fiSeat para 111.1 .kkhatrrientos: I) prova de regularidade 
relativa à'Ségur idade -S ao; tributos federais e à Divida Ativa 
da União:. .. i...tc-a.te a Fazenda Estadual ou Distrital 
do‘domiellio...oe sede a‘egutai idade do FGTS — CRF; e 5) Certidão 
Negativa .),1::„Débitos.:riàbaina3 

9.8. d.: todas as obrigações trabalhistas. 
previdenciáfias, .fiseats, Ot i i (Lanais. pr.N.s .istas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não trarisi'-eN.». ist.-;011Sii Ét Ria& Lio emiti atante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 

•-- , • . 
9.9. Comunicar ao Eisse41. 1.0 pi eid.à .le ,!4 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente q„, aa execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, pot dewrrnit.asaç a, s.141..t.. ‘,..ir! .„ualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acori.„. 
de terceiros • 

. ri.: co a segurança de pessoas ou bens 

9.11. •  :kl lidade com as obrigações 
assumida,. .k. 1-tá 'úiii iia lkitação; 

• • ). 

5 • r`• : • • 

• r s
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9.12. Cumprirdiararite-mtodeN4(peri•ai.fx•Je••erecução-do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para .pessOa .com deficiência; par- reabiliradq da Previdência Social .ou para aprendiz, 
bem comoasreSCIVaSdéxargosrevistai'da legislação.(art. 116; da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.13. C:omprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do -contrato, com witrdicação•dosompregados que .preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo imito; datèi•ri.-° 44443'; tie 2011 )t• . • • 

9.14. -Guardar sigilo•stibreaodás;aS(iii,foinmOes.obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato: 

9.15. Arca( eoLii  1 voco no dimensionamento dos 
quantitati,..os de .u4 pt ts .t ,Z) -.•ariáveis decorrentes de fatores 
futuros e ineciau , . inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório Pai .1 .; .. .,i5 ; ..exceto quando ocorrer algum dos 
eventos airoiados i 

9.16. Cumprir, ale..., usfi arhbito federal, estadual ou municipal, 
Ìnr.1 .P.!.ICA !k•P 

as norma.; de seg-ura,a,:a (.0 contrat,4i.:bticip„:. : 

Alocar os empregados rie. Jos, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimelito das cláLisu;aj de:sie contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferrameinaS iaei(Sittós'déh.,,,:-.iiao: iijà.quaiitkrade, , itialidade e tecnologia deverão atender 
às recomendaçõs- dé boa. téenii.:.;a. e. a legisiaçãO de' régêfleia; 

9.18. Orientar e treinar Seus emprega‘dos sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 
de agosto' de- 2018, adotando medidas , i-iersieS paia: proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da-execução

9.19. Conduzir os trabalhos cotn ta" observância 'as normas da legislação pertinente, 
cumprindo as deteri-riiaíNSes. do, i ,osie(es sempre limpo o local de execução 
dó Objeto e nas ineiliws corioiço‘s higie.cc e disciplina. 

9.20. Subi:::et.::.('];(;.».(a't-ft ir.,: ),Oinagtali,..,,(kio aprovação, quaisquer 
mudaNas.:ilit:s idÕ4Õ§ I 0:.. 11i-CaOc's :- dó 'Memória' descritivo

co: . • ' ' 

' • • •.'". • • - s; -•‘":1•"f..... • ''.••• 
9.2 I . Não utij ç .1. s.•  . 4 i•' l'IOr (te dezesseis anos, exceto na 
condição de: aprendi,: .s et i w, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor dCdeióito-k-i - isiãaiábre. 

. FFssE"Limrs.5 F'Ff
FtP~77 .28 

7243372 
%ar X1.4., 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA-.:GARANTIA'DE EXECUÇÃO 

10. 1 . Não haVerá'éxigárieia de garantia contratual da .ekeetição. 

Prucestue63_ 
Fis.:4‘q 

Rubrica: 

11. CLÁISSUIÁ.3: '1 1ME1ltÀ 'INFRAÇÕES - SANÇÕES 
ADMINISTRANIVAS • 
11.1. COmete.-infitx$o ilo:5•.N1.1).;1-1(:•m,Áa.-Lei; 09,14.13.3, de -2021., o contratado que: 

a) der cansa Nwiaid, ,;uptilita; 

b) der euus,,. o p..ict,-,i tio 4-Lu.: cause grave dano à Administração ou ao 

funcionanica.:uOSse,i-v;oá  ;:oletivo; 

c) der causa à 
. . 

d) ensejar o rcturdaineato át, ,..N cào ou-da eili.reg,á do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação fa1s,4-OU plestár dec4iração- falsa durante a execução do 
contrato; 

O praticar ato fraudulento na execução do contrato, 

g) comportar-se de modo inidOneO t:oineter lizaide de qualquer natureza; 

h) praticar ato. lesivo previsto-no ari 5'") da Lei 0" 12-.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadu conii tak; inc:itic.. nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: • 

•-, 
LAdvertência, à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justific,u- (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 
2021) • • 

ii.Impedimento li t. 1k ;i-ar e H ui:cada.s as condutas descritas nas alíneas 
"b", 'ci. 1, -áf! k. que não se. justificar a imPosição de 
penalidade.- 'tilais pri-a%, é (.¡L:t. , L.1 i 14. l 3 uc' 2021); 

iii.Decl&ração • de. Aii.:.L.1,4mOdad..) c contratar, quando praticadas as condutas 
dçscritas nas alíneas "e", "f', ,achtta deste.Contrato, bem como nas 
alíneas ."b", "e" e "d' que jtu., i 0(:),1 ,.1 11' 11..0.,icito de Penalidade mais grave (art. 156, §5°, 
da Lei if 14.133, de 2021), 

iv.Multa: •• 
a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida;  4té, (dez).dias; 

• ". • f FAML:SIBtr 
FR'AS toa, m 
'CRitEiRA:77;a17 

• 
N1.40.1 

. A3sn 
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Frocessua60#20 ert 1 

Fls.: 

í4ubrica: 

a,1) Noo.:011.4,Qtgaw.plor.).01M9upe.r.tor..a ip (de)dias, poderá ser promovida, a 

critério exclusivo da contratante, a rescisão contratual, por culpa da contratada, 

..41)1ICaNIQT-e .ÁL:Rs demkt1.4,..cle.20.%..(xilutc_por cento) do valor total. do Contrato, 

alem di edimento de licitar e contratar com . . 
peio pçi:g9.,11,táximo de 03 (três) anos. 

b) 'Mu1ta0r'rdik'ettição.i'SWCáird(Vedritrato: .20% (vinte por cento), sobre o valor mensal 
• da pare.elaào exticukia, ietc.4ja pássibilidade de-aplicação da pena.de impedimento 

de licitar e .e tratal- "um; nistraçào -Pt'tblica,. pelo prazo máximo de 03 (três) 
anos. 

c) Multa por inexecução totai do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do 
contrato, aiérn da possibilidade de ;aplicação da pena de impedimento de licitar e 
contratar com a Administração t'úbliea, peio prazo máximo de 03 (três) anos. 

11.3. O valor da multa poderá ser,,d4coptadolikis faturas devidas à CONTRATADA (art. 156, 

§8", da Lei n° 14.133, de 2021). . • • 

11.3.1. Se.o valo:. a ser pago a(e)f•i't ).A.nào tor suficiente para cobrir o valor da 
multa, a diferença será tic‘...;.iiitadzi' dá al quando exigida. 

11.3.2. Se os al~s das ¼ gaiantia forem insuficientes, fica a 
CONTRA FADA obritoiL a res-olit.:1 iwooitancia devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados LIZ. 

11.3.3. Lsgoidaas 
. . . 

tara cobrança do valor devido pela 
coNTRATALM. t - • 

11.3.4. 
multa, esta deve ser co tIjeLnC1 ' ..x ao 
solicitação di-.‘Ci iN 1 . J. .AN 

lado para inscrição em divida ativa. 

ou em parte para o pagamento da 
até 10 (dez) dias úteis, contado da 

11.4. Caso.haja no artigo 139, incisos I e IV, da 
Lei Federal n°.14.133/21. 

11.5. Das- decis&s.de -a.p. ilCãeão,de 1 tkiaL., i.ecuto nos termos dos artigos 166 e 
167 da Lei Federal u".1.4„.1,33. i „,s ihdtt). ..tele fixados. 

11.6. A aplicação das san0.0,.p..0 ,-,em t. iij não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integrai do :Jan..; cati ,.(io sio Contratante (art. 156, §9°, da Lei n°14.133, 
de 2021) 

11.6.1 
CUnittiatt ao,, 

• ,,.251 k,. 
J 

, .("olüraie poderão ser aplicadas 
de 2021). 

té, : ,  tr •••••11/ Nwe **48. 
! PUTA; 

• 

r.110.1.1.WV, 
-• N- we • . 
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• Rubrica: 
eitt,•:.:, "f :  GÉ A j At 

t !-• , •'.k  Uu

15=30

11.6.2. Antes da ap1ica4o da inulta será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias útéis, cdnia& da dàía de sua aç'-áro.'(irt. 157, da Lei .n° 14.133, de 2021) 

11.7. A aplicação das sanções realii - se-4 em processo administrativo que assegure o 

contraditórid 6 á ampla dae' szt- aótóritiaiado, Obsé/4r. andó-je procedimento previsto no caput . . , 
e parágrafos • dó. art. 158 da Lei it'°'14.‘l á,.. de .:ã21, pára as *penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração cle:iiiitkilteidade paia-licitar. ou contratar. 

11.8. Na aplicafio das .S.anCões.Seiid*Váns. .nli--áilós• (art. 156*, -§.1", da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e ti. s viditos; 
b) as peculíesio,...,.... 
c) 
d) 

• 1,%., ti 

as 
os danos _ , o (. , I 

• - 
e) a impiantaç.,,i o q u i.j• integridade, conforme normas e 

orientações 405 .z. • 

11.9. Os atos pie, 0t Lei tf 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licita.o ntrat hriu Ltsao .tkábiiea que também scjam tipificados 
como atos lesivos ra,L in" i 3, suão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, obs,:ivi.dos o rito th-ocetiiiirentai e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). . 

11.10. A peronalitiatie juiitlica d&CtiiiiatatiopOdeiá Sei desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para _facilitar, CACJ4iir- OU dissimulai- a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato .ou. para ..pro•,:ç,ear ....onfusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jt.tridra seate', .e.4..:lididos.a.k; seus administradores e sócios com 
poderes de -administraeão.,..à. pessoa. j dica.sucesi.e,:•tt. eu. à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, ue . k. oireito, coi,i o Contratado, observados, em todos 
os casos, ó contad., tOho, a artipjt.aek-sa análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei n" 14..1.13; 

• • •••,•• • .!•3••:, f l..' 
11.11. ' As •SançocN . .t4; 1.1 ;-..e.dilriento . ti, Z.44.1" C declaração de inidoneidade para 
licitar Otieó-iii.i;a1.á--r .:-.. .'.';'! ',.:•2's:i.Tt.:WR.;Y•ÀUOITA-'ri i ha do art. 163 da Lei n" 14.133/21. 

- INftr•-• • 

11.12. Os déni.te, . ). . , contratante, resultantes de multa 
adrninissa-atiVtr 
ou parcialmente, co, „ 
ou de outrós 
contratar, Ie.,. da to, , . , 

. _ i t. a, poderão ser compensados, total 
i;cto decorrentes deste mesmo contrato 

. a n 1' tIaVOs 4U .3 ;.0i1(1,1t .b . i:, possua com mesmo. órgão orá 
u 'ç ,1"1.1.1U 26, de 13 de abril de 2022. 

• • ' • 

..••••v r• 
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ProcessilX00 

1)LUS (..N/ERÁ 
PRFFE1-Út)RÁ: .MInVICICA 1, DE GRAJAti 

CNPJ/WIF 06.377.063/0001-48 

12. C liÁtj S ULA .1:.11ÉÇI EÇ4iNUA34+.1).4. EN:FIN,Ç.ÃO.CONTRATU AL 

12.1. O'corttfat6§erá txtittw4tádoliericitto•xl•prnzoirele•éstipulado, independentemente de 

terem sido itiffipridaálão as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1. f • :•0`..t..ontirardnYodéla atitess'db• prazo' nele fixado, sem ônus para o 
Contratante; quaiidcçe§te dispzi .rde:'erézlitówkínametitários para sua continuidade ou 
quando enteinter • . • • . .4L .  • JF .çi re. , 

12:12:.*; A. êxii1,4-üti,lix,à.v.i) iOtácItii:brx orá rlit'Pt&irm.d.lata de .aniversário do Contrato; 
desde que haja a ;Will ie Ui] ti ;do aarte nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de wi:e..ede,sei ti. . 

12.1.3. Caso d hOtii it contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (du:.,1 .1,i , et-Sál io, a extinção contratual ocorrerá 
após 2 (dois) 111Csea da datiz 

12.2. O contrato poderá ser extinto ames de culdpi idas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dess.rtwili‘,ros previssos nó artigo 137 da Lei no 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados:UcOuttaditário c.a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação.da finalidade ou da estrutura da empresa não . , 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de coneluir o contrato. 

12.2.2.1.Se 'a operaçào.,,miplíeui. *- mudança .da pessoa juridica contratada, deverá ser 
. formalizado tÍ1W &bit v,o Jtibiet;w. 

12.3. O termo 4ç i; 

12.3: I 1ia1án4J6s, I )l 1(10S: Ou parcialmente cumpridos; 

tu;latia(i dos puginn, .; ..!('Lúcs. devidOs; 
. • -.‘ 

123;3._ , 
- • 

12.4.. A extirwao s.!) o , Nconfiecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiio, s;:knsze.Oid indenização por meio de termo 
indenizatório (art,.) L,?,1; cap. u i . i 4 ");. , .ic 

12.5. O contrato ,.p0Aerá..s“. xt t . o se _que o. contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comereial, iinancei ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou.eutn,ageíi.e. pUhiic:, que -.Lenha deseMpenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

FRANKLiM BkY 
FREITAS per mous se, 

nerm 
FERPktRA:71281

Coda- at,8710, 
363 37.' 11401. Onti 
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PREU,:i!...IV, DE 4.1akéle 
ZIP Cã. 
tt•',

r)Ek..S PROVERÁ: 
FF TYÉ CRAIA1 ,

áiF 06.3 17.063/W0i-48 

PIOC;CibiaelekÉV o .Nri 

Rubrica: içà

em em linha' reta, ed1ate-rã1 dirpdi atitátitue: ateu teree gtatijart:1-4, inciso IV;da Lei n.°14.133, 

de 2021). 

' 

13. CLÁUSULAiDÉCINIA:TEKCii:Ikét• DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1.- As despes- as de;.:órreintiS, O'xesétite cOliirataçãótorrerãO à conta de recursos especificós 
. • 

consignados n6 Orçártáã tá t 1 &sie- exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade. 

13.1.2. Fonte de aecti os: 

13.1.3. Programa de Trabalho: 

13.1.4. Elemento de Despe?:. . 

Plano Interno: 

13.1.6. Nota de , 

13.2. A dotação ;tativ sut.),_,.. ..tentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respe‘tivu itberayi:,c; aos créditos correspondentes, mediante 
apostilamerito 

— 

14.. CLitSt i.A i;L ..!...!;05 0MiSSOS 

14.1. Os caso. .)ii. js SClUt) peio contraian te, segundo as disposições comidas na 
Lei n° 14.133, 2 I. , e a.;ittais iedetais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

• .. 
disposiçàes éo)aioi-.s 1.(.1 t') 0 -/ cl'e-19v0 , Códigc., ,(1.:: Defesa do Consumidor — e normas 
e principies p,eraiN 

• , ' 

15. CLÁUSULA DEC:':IMÁ. QUh1S IA — ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações eontra. wais teger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n° 14.133, de 2021: •r.

15.2. O contratado é obrigadOW tias mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem r.ecessaào:•s, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do conzratk. . 

15.3. As altei ..o t. mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à 1-i'rev á ái ) , 110z14itaisti;:a cio contratante, salvo nos casos "de 

, 

rakNk4.11,1eev 
;REll'AS •ft"... 

V* • edrt fis 

".'r • 4')- r ".•,•( (. " ' • • ,Wt-5€'4k4. 7721. 
*- ' • •-• • s • •••• ' -.;34.33.2 • 
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t (-;kAJAU 
INkt th,,3/7.Chlivuvi-48 

Processa ,76Koo -10~ 
Fis.:  6.13 
Rubrica:  '‘C) 

justificada necessidade de antecipaça:. :ic seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no praz.) máxima de 1 (um; mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que.riápica -a“-eii.e..ani alteração do .00ntrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebráção de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

16. CLÁUSULA 

16.1. Incumbirá ao •-olita-aianic ai ,fuq,..:.; o picseisa-e instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas k'Oi\á.i• itAitt.... cv 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

. :xota. da Lei n.° 14.133, de 2021, 

e ao art. 80, §20, da ti. i 1.i c i c/c inciso V, do Decreto n. 7.724, de 
4 

no respectivo sitio ufã•iii.; It., 

2012. 

17. CLÁUSULA tii!..C.4111.ii Ni A- FOfrktr" 
' 

Fica eleito o Foro (1 à,;.iiir•-.ivht,:pli.tádii,iiitir.tis litígios que decorrerem da 
execução deste Teiih0 I pudereiii ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, 4 ui Lei oi 

- MA, 08 de fevereiro de 2024. 

MERC1AL LIMA DE ARRUDA 
Prefeito Municipal 

i)cla CONTRATANTE 

- , 
1:1 rREi A, Ré, ,)Z f F41,65 

; '4,$) • 0,3 372 „../.3-,A:r. . ••e, • ..1•.4,-" • 
, •-,r, •-.. • - - ? e 'r., ., 4. . -, . f., 1. • ‘ ••••• • .• IN? ..."5“,.,1 rt-., .., ;-.1 ,t1,-, ....r. , 

_ Fi•- .. ii:,,tii.i ilev 1:i.k.1:k.& 1 Lb 1 %:11-Ci • 

'1"."  l' "? •tRi.?i 'fi .';Xhi -, i ;
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Aa-...; DO mAKANHAO 
ptiC6FEil ug.0, tit.FN•.CiPAL t. MORRO. 

sEeRt. rAàii4 M PALCíã Ariéii TRACAO 
OL:S.E.?eiVOLVIMkNTO INSTITUCIONAL 

CCOtro Adrní to Mur i'xyZárèjtjçk.1.1%é LOpitSd osa Curo - n'. 30 - Morros - MA 
NPJ:U;i.489.935..0(101:0á 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 1402.001/20 

PREGÃO ELETRÔNICO IV 034/2022 - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n°181512022 . 
CONTRATO N° 1402.00112023 

mimo tO0 wro.),/,

Rubrica: 

, CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
"MUNICÍPIO DE MORROS, 

A,TO‘V-ÉIS DA' SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AbMINISYRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

E A EMPRESA F. B. E 
SERVIÇOS EIRELI, NA FORMA 

Ab 

O MUNICÍPIO [JE • %HA°, :nse.:(ita no C.N.P.J sob o n" 
05.489.935/0001-05, pez,stia- éS da Secretaria Municipal de 
Administração e Def.;CaV4.iviff.:.•;f‘:, 3.,;(1,AUL.it s-a!¡ .1. 5§{..)a jurídica de direito público 
interno, inscrito sob c com endereço à Avenida José 
Lopes de Sousa, ;1" 30, Cyp-aiii',-10pik) i4A, içpresOntado pelo Secretário Municipal 
de Administração 'e E)esenvoivirriento IriskitucionaL p Sr, Carlos Alfredo Bacellar Araújo, 
brasileiro, casado, portador do CPF iiG 271.536,903-44, RG sob no 832621 SSP-MA, 
doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa F. B. F. FERREIRA SERVIÇOS 
EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o n.°3-7.042;2:1610001-00, Cern sede na Av. Adalberto Lima, n° 
128, Centro,CEP: 65.170-000, boato — MA. doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu representante ieai, Sr' Franklim Bey Freitas Ferreira, C.P.F. n.° 
772.873.633-72, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N° 1402.001/2023. decorrente 
do Pregão Eletrônico ri° 034/2022, founalizado nos autos do Processo Administrativo n° 
1875/2022, subrneteridõ.s& as clállsuias condições abaixo e aos preceitos instituídos pela 
Lei Federal n° 10.52W02, aplioanoe-s . ,cesá:iiarian-iente no que couberem, a Lei Federal n° 
8.666/1993 e suas aiterap; Complementar n° 123/2006 e demais 
normas pertinentes á faspGcie 

CLAUSUi. À PRIME.ItiA (,)0 t:`,L3t..;,)t..i • • 
1.1. O presente instruni nte, de Pessoa(s) Jurídica(s) para 
prestação dos sei-viç.-.)u ,,,..wanwa ,.. c :s, realizados pela Prefeitura 
Municipal de Morros/M/ , í,:ornpfeendei4,. ; o Piariejo.niento, a organização, a execução, a 
operacionalização, a pioduçi.v:- . kCaç ekd'.1u4Skiilleilt0E e todos os demais serviços 
correlates de intere,Jse jestu Pjuiica conforme especificações‘
descritas rio Termo d óociitai íu ; á modalidade Pregão, sob o 
h° 034/2022: E:em corifori1a1e "I pia CONTRATADA. 

, • -• • 
CLÁUSULA SEGUNOA D siAt.({mt. 
2.1. O valorgioba; pNi.e!y,:a (meti, 243.' i4,;.,95.(tiuzentos e quarenta e três mil; 
novecentos e cinquer0,a e quatio ruait•c noventa d:uirico centavos), conforme planilha 
abaixo: 

. „ 
Prefeitura mtatioipel Av dá ;À:sé Lut.;es de Seasui. Centre, 30- Morros - MA 

ONPii:05.4.139.93510(101-M:kmaii- ptm`xr.2,,r_pr i-.3?>:i2,}ãfn~„.tfr 
• 
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n‘t MORROS 
: • v.•• t*.".6411.11t) 

ESTADO 00 MARANHÃO 

• PREF, Et T J0ZA MUNICIPAL DE MORROS 

SECRETARIA ra(eacivÁL DE ADMiNSVRAçÂO 

E DESENVOLVIMENTO INSITTUCIONAL 

entru hd;nirristradvo Muni p:3• - Jotié Lopi.rti de :33dSa. centro n'. 30 - 
.1NP..1: 05.480 935/0G01••05 

irrEm' • -0EUCRI" 
ri -10W ART1STICO 

FOcessuÁc J~L. 
Fls.:  b-15 i'• 

011)3TiCaçriA dZi /

UND QTD 1-VALOR UNrT. 1 VALOR TOTAL 

Show arbatico codr.batods eftAr'actklitdrnotôr.o mocnbacinrento da 
midía (banfitu'ertists dofedoni,e;:iMa'fv..5"ragiorisii. . nao nef-,e e 

• • •nordeâle); evento r;Orni.,Y.it•Rilarifirrirr•O àet 01!)-1;;Ms1.10:gtititi,,re'e quarenta 
• . _minutos) com .repierár;o; irsw.le;;:eote , 

universitarira, pogi odc, e,três gfiftehLis .i.,..thu;sidsV:rAiii más locarias 
pelas ~los: • Oba Kiellsedrialtra..:014'.0ialla da . oridarttadr '..."•"` • 
sience_deltiussieim como akets_t 'aát .....4; ckip giEWlat.  • , . 
Show artitt com tenda- cr-o•réCimbeatmarito • (r7iriala/a7tiisie .'dp 
reconhectrriento. !rur X.f.tede )tittOe titOrk.e;:a i:i.;i415everdr,e.:4•eiou oteaplet 
orçynyizInhae), coffipoglds..ogt: •;:,Ift.1)_0-jotc,r, qion.olotMetta.,. 
01 ('jrni. 00riee aediediata: dr(ilin'''Pateriata: tItsyai iciie • 

3 dürealci 'r fani e 0.1b.siGmit1:,{tfrne.thts 4 .0 •tp$ aFencf;-rettitelos) •,••Briadati811 Qâ 
renome 0 'meais sci ea,taio Syántftrit Reá, 
Faciryce e Banda, etc. ?St.ts gond. 
Obs. aamesitaçáo pot: r.ortkieda criardes ...o...kr-odore. 

  assim como abscateclmen:: rios carne-'..-- 

LOCAÇÃOIMONTA.rEM 
Palco ou tablado com cobertura • palco maoindc o '?‘: 3.tiOrn com aluirei.
do piso reguiávei de 0,5i:cai ate 2.0 . • .. • ar .1 
estrutura tuttelar inauViai d•.; dpo , ría.s14 .-O 
compensado multi ieurin.sdo. lanótico. . J c, 2...s.:A.-s. fráhdo so 
paizo por parafuso e porca, i.om 11O r.az rjz,00 Paizt st4" 
equipamentos de iluminação. AeadamentO do dad--- 0:-n• MIA de eit Preto ; 
pintado na cor piela com tuna ovai:ânuo:. T.1t dtut1lj epeSoo'recehe 1 
guarda corpo de proteção nas latarr.as e nO•lundio e :‘• •.,.. , a...1e tri ca can 
altura de 1.10 e espaçamentu'tnVo t..1301..hafd,14( 111'lex.isdne.eRigiti45
técnicas ião cbm e defesa civil com lio .nkirns, i'ai, jçist e4int0res4 pairo 
completarrenle estanhado. ti, puicp de'.1 ? 3fti.k dl.. a.•ati.So asn'thatenal 
antidertapante dom rarg.ártita•tiinuf ..111) tiro tict.às 
em estniture icduro-eldinInie tipo no 78i880 sis..!;i3o cOrri 50 351 
- 10, sustentado un tory% da p40 da derri !Mita0 SdU.;ad0 C011 liga 6351 .- I 

5 16 e revestdoern tona .;ritit.a do tipo t"....sett •Jut, anii-enarna a argi-forigus I t:::aria 
~Provado por !ai:do de riturisbEidade cutre nentorus: leação 
de 101) i.nt.andc t 5s5 (111.) vi4j1d,11, 'VÁ, Atacava ; a ce:pote,do iipo 1 
hadernac par e e Cal -1 arrie :s •ieddpielt..11teanto"OOM 4 min de uweesura: • 
emoldurado por Lar% LI5ii, trtnillsras natural- 1.4c.ta de 
pium imo anodltaim. cNtr.ati 1U Ián3it Oi numlitkiict ano acta 'de ; 
VA watts oc tquiratte:Ár.. uu.* Somada skerá.:Alsic.*1.. nir na par..a Anota: 
do estzr.d 4&St .1* PA 7r.edir:',10 e ;% v a*lrtn1.xki. tr.ia; 
fejua rrociaci;: piravas .2-•stoireiss,p;'.;:i:M•i:e..nri:j.i•O puta dere at:or;Spieri".01* 
torres laterais para si.triaiu. is •1 StiIJ•.',Irá • á - t".1 it • a . ar14v4darriei eskirradi;. 
junto ao CREA-1.4A e lbttaldda. trit: Md*. 110H111;:imó•C4 ; 
4,quairoj aztntor.itt; "Wel r ser.csileis. • ; a400..:: •=riow.léàsrat .txtia 
teremos. çxcasstionais As treA s•córini•i.a.:p","9'194:ratferreasic.pa:s farra kes 
irspecio inatuaii • •at r.g.spar.lturi 
atenerrtação c hos2e., our sireptiaaa~Aloire.
Palou-(14x 10) com ~estiou 1/41-A17 raatiatr bem CUM dO piso .cigutaiiel de 1 
0,50 Alou; 8 r•f_á tud.iier 
tedustnie t.c.ti00 1.Ç.C- .4i2t;b11;;05:fa•C0V.i),, Melpea;;:acip Coai 
tansnado. teriesrce: Ccr 20 miri ;44 .ispessare. ricou pis: Julio o 
porca, sisr. •Ár !,:,;;Me 4414.; ••• "AO s.l.:mord Ge 
piso em Ar ILTuvettie,gá,' preI4;':fi4ã•ct3i-aaVtrie pz1cc.+1.,.etici.Trát•Èe,rxepu 
de proterAo ikereSso,o.rt:es trdo.ertre,:i41a 
espaeplrawys, cuig.ríitts tecmcm o ci,n1 o I 
deles* I, b imito •:.e ç•e•P Lr escada c itUdt1 wr. niriterÃ entide. reparas 
Com largura miruntsee 
duro alurrunio tipo &mi ..eis irpirt30Oo434uccen 
ron tomas de P40 da 0.g.i.e.f.P.r462,dadQ-d0,:.%...100.661_.!6 e. filkCA0S1 Lin 

6 tona vinCca do tipo etstc-4 akiliLd~ten,46~1}.4 Caili410.C::•!.::)afLuo 1:4103 
de flamabiseada. Fetrutorsc 4*;-.ptarneriL.xue:Wrieggred-r A•CroVragramle te; 
5x5: etim piso Moldo em 1.- isdriti.rs. -core ciotputo dC. -500 '41;e:'uç• ; 
00m arornsl ta duPla ÇNWP 4Mn ,,•hq .0441.rrirft -•arrrolik;!-?4"4":' 5XX 
perfis oca:peneis, traVa Web trfl f.:tig. f.,WICJI14..k1.1480 iiagritraci adoL 
climatizado. IA:ri...fl.:ed.: com nu ratuma -:;:ry•4 • deiri;o4a 1%4-, tis • 
equn,seot., t xam ;(41.itut ; •.: 
HOUW!TIGI *2 . PIN fil0..1400 4,00.../Aotir C.A:Ortià.e. ! 
montacis atravfe cie ras. rfwel • 
awn PAilifi.e o r4112 tift 
rsoatradu ;tintem? .7.eck:is...ktii, a,migNfÇli,; sialrt W: • • • — • • . 
(quatro; meimpres Onprererreolk 9 aitaan,viios.. 
tfei'"13

R$ 10.000,00 1 R.$ 80.000.00 

RS 2.200 00 RS 33 000.00 

RS 3.000,00 RS 9.030.00 

RS 5.500.00 I R$ 38.500,00 

. moiyos - MA 
y 
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,411‘.X.,.jVIT)CiA4.44:•• 

moikhos 
‘',(1,4À0 

C e re."3 MOrie , ;", cerátrt) n ° 34) 

1 inspeçáo cx.) mstenet o aro np,Ltnar .rn 
:dirrent.ní  4 i-:•dw,J1L.,m_ax 4 Ç. S•K.'tat. s.

LOCAÇÃO DE CNA/della, GANIARO1t"..,TOL/0„Z TEP.PA,,
T-Camarsin (4nx4m) mot.Leats."::4:4,'rutdr,"ton'atisen de`erfriatlm 

' 15 medind64drd larptdatsontrn-r-ãnesimento Cuttlinds •tWade`0711.sgaint; • •  DIAria 7 
01 espelho tanienhol EtniaAtacá ,, tE. tt:#4.4ab‘r ~legto 70: 

TENDA tántla e netitkís-t,ent'doldartafit: 
15 de lona iiikeirne."Iveer:dentibrileiikiit -1/1•414:413S~ 3;,tftiteitrod de altlà 

do chaC aifatere e• tioda 
— -.7TENDA 801: 

17 de lona utijjefirileá,iet:.t./xn'tiini::.•;(MwtitSMS k3*.kiAtiÁvi;3.1Sièfi-oir de 4Itufk 
do chão nas lakàsis;ddtádo Je li.À1ikis:;Ãtlieo.•0 .0ii.delii .i/LW • 

Étaitita :\4A 

RS 2 500,00 

Otária 

Dtána 17 

ORNAMENTAÇÃO( DECONAÇÃO,.. 

ariir„t:71," 
púolicos priv1doi'afg9add4.,'9P. 009.0i3...;;41pÁ*';•-f.40, • ?g 
testas utitiztin.20 25 inedOsfa aNtalb.,.:;ddiMiMasalf ":1).1 " 
azul É Usou:, 10 inettOSJeconiriat;5?•,s's:ettim ék.serntiete0. Sita!, 

25 e branw, 10 toalhaS de Maii£1 2- U' eti Ãkiti 0.411itirjá SCrVitX1 2 

seri breçee cot trance: 1 C.oi? L;ks W;E:à 
dIVErSkIS (margarida, t.ttena, aMet, durdaY, e 04 iatizia de 
flores trorikás diversas aniFitilca• bisão.» e.
04 fardr4 com,.,1(ite,,mes „ ' • 

-- FDS7J-e-YTO-Je CjiWirriir-Zonspruelttí4;náp - 40 de zsda, 
Vffittleihu, arara:, taang: • `, • ..15!'fOkt5 - 

8C rolos '',Dr(tX U.e.! d.: :2.: • ts ;eu... 4 '2 - 
:.‘13 .............a 18 tk-
18 - bal.: as ,:".,zt x -• •iq'g',%, • 

•.(ermetfln. dot.rade, verdes reás: - quelt¥ 2 re8k,905só 
trino 'ar • lift3lbrxe ,semi.e 
hr , 'rL'  lards,>. . • 

Pa '01 in :h.r0è •••0 • 
trated...1 b ondes tr,ne:".esi"Stkik • , •• 
de arame galwanízácio am,m ..; 
galvaniza& n' ;4 " . 
unidadeift~5-1gd.,-17?:74-,1- . 
500 .r."XPI • • ;..7.,Vilt,1143 • 
irr a I! If

kdadja.:anare" . • 
çrconiti de 1(j(e) - tf5:it'fid•So.. 
rnedlies: 1 x 1.. Czort,wit .ebe. ii 

eva • 35 Yriet7o$ ri:;$ 
•

. 
t:'ranc° Il afita 'OQÇ 2 ,̀  co,',"' . 
de prefsakkthEnterf (;. ,...;`.'ant(i/a4(14:;:e 
de supdrtes de Inadeínts, vsz. Árte":3;'..it. de pinos ;.:ats 
1:r dteçar dt--; 4sm Ore-g!~ "Cef;.ikkeil 
péla ;; ri..zaçãO4,10- • trataiNe t•elersts dueente 3 (Las 
Oos: itiokadagem e itirndth....i'uyz...)",.:o.:ta`dx'str,;.we's. 'rent:sou:e 

SEGURANÇAS USALs.MADOS j0."",..4,;4,.,,S1 A._ : . • • . .. • • • . 

Segurança Utia • (átnwanta) ssounádlos dosairrada,s, devidainerite 34 ungtAlliZados 00:4 jjetZt''; Ii0;SZ, á LX4t-l& I . ••. 
lanche.  (para a:entos p-iifià...:o'stlitri•aJcidé a:o rojyesi..uokl_ 

30 

R$ 1.000,00 

R$ 1.500,00 

R$ 17.500,00 

RS 7.000,00 

R$ 25.500.00 

R5 2 800,00 RS 5600.00 

-----4-

_R$5-500.00 RS 5 500.00 

RS 5.000,00 R$ 20.000 00 

I 
35 L/h1,1a 5 R$200.00 R$ 1 000,00 socorros em tnl,s de s.d,.e.,1.5tg,~1.:.:;...: ( :. . . .Ç.., 1Á'll • . -, . ! 

com a *...gteris rwátai.:.ra. '..-,'..4e.N;!.. .'.• ...

LOCAÇãO dessidettasi;eiki-stsketiioa,44:s40,...xs ..: w /,. .::.- s'A, ..f,' %,' '. {,,r.',. • 
51 'Mv:Cie-à. ha ,3 ,:, ,...; (..M ir!#•:!,Nk'';1).1,.4•4á; "i- , ':•.••,! 1...r -:' ' • .;n4;:::.:‘,. . I R$ 4,99 R$ 24.95 

+642" 1..:(" ,.'4'i_iOnjM(2: .".1,214 .2',f:•.-_,'Ã Yst.j.,..i t.4.'...:̂ 44 1' ‘' ,-
t.deaCre2 ',lã. a',4444e...4,01 PgettfP:r.,-;;"i1P.1,.'i. ,M1'.4.it.ga414ce- • • 

BrIgadIstas ártenakiccla, 4e pri,redoe dt1 
loe..300 .ten:iço:.;,; • e „• . 
SOCINVISt.i.V1:•:Ig4C1+:4 - • C,, e;',i‘g: 

ntoitou 
• :‘ ! RS 19.0(3 RS 330,00 

pskrra 
ryijso 1.4„5,1i.t.J1.4-4U1),É. , 

" ..-'s1..OR TOTAL RJ i R.f. 243 4 Jb 

CLÁUSÚLÀ 1 ERGL IRA -

3.1. irtter i'r'i I 4- • 

I -- Edta ClOJ E..$ : 

.`sttsv. : 
• s 

• •.; 

- MA 
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MORKCJS' 
Sr.t.CRE. rAF 4mM i FAè. CE 404'41ÃS1RAÇÃO 

E Drl•SE- 4,1V(..r., 1 EN 1 o 181'11t1C1ONAL 
•iurVi-; , 1.0;ek-, ...te Sousa, Cen:ro - n'„ 

il.).489.936/11 -01.0f1 

Processo' .1£0.11?-2221-. 

li - Proposta, cocurnentos anexo,..., e iarico.2, firmados pela,CONTRATADA; 
III - Ata de Registro de Preços„6'_,J;S:02.0,34/.202-01 

CLÁUSULA QUARTA.-: DA VIPESCJA' 
4.1. O presente contrato iniciar-sefá na cláta de- sua assinatura e terá vigência até 31 de 
Dezembro de 2013. .

4.2. A vigência do preSénte'instroinerito .contraro poderá ser prorrogada, nos termos da Lei 
Federal n 8.66W93: 

CLÁUSULA QUÍNTA. •• D. XECidx:JW OóS sEiwiças E DO RECEBIMENTO 

5..1. Os -seryiQos;.,pbjeto:5.4fg511- .!•,,láliAados no Municipio de Morros, 
conforme especificado no:, , 

5.1.1. Os sei-viçoz:i o. 
especificados em 
Secretaria Reguisitaow . . 
demanda esteja de ac.), 

000 COM o período e itens 
. , oda evento, a ser emitida pela 

,,àioação dos eventos, desde que a 

5.1.2. O Fiscal do COP.ila pG..:-.1.J .u;1(.54..tt por esemte,. aqzfraiquer tempo, inclusive durante a 
realização do evento, cunstante no item 4 do Termo de 
Referência, aditando-o l0 ;".5.,ittrattai'dkrià- GU'eM Serviço inicial. No caso de não 
atendimento das SolicitàçõeSYetàà ki l,4i,itio.'ã'reàtriação. do evento pela empresa, deverá ser 
apresentada justificativa tio prazo maxiino de 2 (dois) dias úteis a contar do encerramento do 
evento. 

5.1.3. Todos os serviços Solicitados peia CONTRATANTE deverão ser encaminhados à 
CONTRATADA e por intermédio de Ordem de Serviço, por meio eletrônico, respeitado os 
prazos mínimos previstos no item 5.1.10 desta cláusula. 

5.1.4. A Ordem de Serviço será emitida de forma clara e objetiva e nela deverão constar 
informações afetas aos seryiçx?s., a ,serem prestados, como o detaihamento do item e da 
quantidade, alénti dos dados !, datà e horário de realização do evento. 

5.1.5. Todos .os. sei , -„1.; ,_.Q~TA1:41 E deverão ser disponibilizados e 
produzidos pelâ'COI\RAUADA Sr i E:OÓS a ãiltSSCià de Ordem de Serviço. 

5.1.6: ,Nenhuin 'ser:riço \ti eali -ucio sem a emissão de Ordem de 
Serviço. Mensino. gut-. ,;.a recebdo da cópia da Nota de Empenho 
CorrespondaMe remt.. „t s•' '':10,e(s''). gesto,: (es) do Contrato, sob pena 
de glosa da fatUfa. 

5.1.7. Não Sèdri'de;',:,:o -Seços prestos no Termo de , 
Referência que'efetivarnW-ltiri;::áii jro.r; déériannadOs por Ordem de Serviço. 

5.1.8. 0(s) vento(b) peic rb':-.;'éi-'dãh liçiç?is-,1 (:.et ri a 'aq't .dericia de até 3 (três) dias Citeis 
para a sua reaiiiaçO, E. t.::fft caso de cancelamento fora do 
prazo estipulado,. ..o'ã Oi;i .1/2-- AN'i despesas assumidas peia 
CONTRATADA toará dte que uovidtmoente comprovadas por meio de . , 
documentos fiscais. 

Prefeitura Munic;pa1,-Aveiuda dop.e•Lope$,.. de Sousa, Centro - ;4'. 30- Morros - MA 
Ci4PJ:.05.48,9•93516062-0.à.h iailkfo'CrIti.15~0r)PriPIR.W.112,itir 
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UTADO 00 MARANWÂO 
,.P.REFFA ORA MOICIPAL. C)E MORROS 

SCRETAR.R M0t4tC;JPALOE ADMiNSTRAÇÂO 
•E hÈSENVOLVIMENTO INStITUCIONAL 

Gentio Administrativo Municipai - Avenida José Lopes de Sousa, Centro n 30 - 
CNPJ: 05.489.935/0001-05 

PrOect-i;j 

A 

5.1.9. A solicitação du serviços oàst rvaiá a necessidade, viabilidade e conveniéncia da 
CONTRATANTE. 

5110 AS ORDENS DE SERV1ÇQ SERkiEMITIDAS NOS SEGUINTES PRAZOS: . . . . . . 

5.1.10.1 , Até 10, Oeg) dias :oorridos...ante0 data prevista _para realização de eventos de 
PEQUENO RQSTE..e. deau,di%ório(cosii4ertídos aqueles com público estimado de até 1.000 

r 

5.1.10.2 Até 20 (vinte) dias corridos antes. da data prevista para realização de eventos de 
MÉDIO PORTE. (coriMder~ aqueNks foorn: público., estimado de até 6.000 pessoas). 

5.1.10.3 Até 30 (trinta) di4S corri déi antes da data prevista- para realização de eventos de 
GRANDE PORTE. (ceastrierad:Js aqueles ;:orn público estimado de até 15.000 pessoas). 

5.1.11. Os serviços deverad s-ei m.outace:silentro dos prazos acima estabelecidos. 

5.1.12. Os serviços serau n. vitior deSítjnado oficialmente, mediante Termo 
Circunstanciado de Rec rne„;(, e dánaivq), assinado pelas partes, após análise 
e verificação da qualidatie e quaii:ic.ucle dos Serviços e Materiais e consequente aceitação, 
conforme disposto no Art 73. da 1.,9`i ãr.48u!,-1 901. 

5.1.13. A execução dos serviçosde=árá si-jr feita tigorosameilte dentro das especificações 
estabelecidas neste Edita!, no 1winr). "Pe,.Refer'encia, na Planilha de Custos e Formação de 
Preços e na Proposta. A inobserván.-Ãa' (Justa ccndição implicará na recusa do recebimento 
dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da licitante contratada. 

5.1.14. O prazo de entregaiexecriçac ubservará rigorosamente o cronograma a ser fixado no 
contrato específico,. quanti3 oa wNtie.,,i0o,futura, observado os prazos estabelecidos no 
subitem 5.1:10, do pre sen. tt:t V eri IVO o enCt 

5.1.15. Os serviços st. a•:, recebioOt:, íio at qé--. suu cntrege, a cada demanda executada, para 
efeito de •verificação .:ia õ mitiati& iïi s epecificiiçõês constantes da proposta da 
Contratada, especificações tounkr..z, 101 ft itiS fit6t. 

5.1.16. Os serviços serão iã monte óff; Éiie 48 (quarenta e oito horas) antes 
do inicio do evento; 4s'er'itre.50 átiiWirnó 'C;ii.ci:i:'e taric.:iade. devidamente assinado pelo fiscal 
e exame da conforrnid,fdp dos du.:;.àiiorit....::..;omprobatorios que deverão acompanhar a nota 
fiscal atestada peio i1áe4i 

5.1.17. Os serviços t;orão rec,..1;:cvs ert;, uté 48 (quarenta e oito horas) após 
o encerramento do eVetrau Cicuri riciado devidamente assinado 
pelo fiscal e, exarn cç,-1;(..,:,-„Ç ue tios uomprobatórios que deverão , 
acompanhar a nota Q.Jai Í,;:--;a1 de zWi'-;u0(:•• 

5.1.17.1. No que se refere aot- item, 01 a a apeeseritações artísticas, a entrega/execução 
deverá ocorrer nos dias reàPecf e'vfjritos. 

5.1.18. No reCebimentO dos r » d titkaa qualquer faina na execução, cuja 
responsabilidade saía RAtAL,A," *o reparo deverá ser efetuado 
imediatamente, sem brejuiit.) do pi iL L.::.t44,1addat:,ima 

. . 

5. . o- 30 - Mdiros - MA 
4tní-'93gTal Êtn8A: iij_fid.istrwo„0.;,~5,01Lext.D.

Pr....gli)-à 5 de 16 
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MORRO 

• 

• 

' .'/-' 4 te:É EP. i:,i-A -iJii ;;)'..9, L iiL; elJárk0à • Processo~ 4 '211 . - • • , „ 

. 
A STáÁÇ 

E Ct.".;.-"-k.'.NVOI:vityteNTo leISTCTUCICANAL. 
Fls.:6.441!: É C tR  A. ,:i A 'O j i 4 i t:' W' A 1-.7..i to. O hi i N Ã(.5 

A.i..,,.; ,,,.. . .. , -.. .,,, ,....>oct., :. ts.c ;;:r.,.;. Ce.1,:o - ti'. ao - fatibliCaLtA

5.1.19. O recebimentu J tuiiivo. ;ia.. „ a respe-aábáidade civil da CONTRATADA bela 
solidez e segurança no icirieur. fÃ 4.. 

5.1,20. A empresaveriodouia i na reia, ente aos ',3hows pirotéticosi será responsável peto 
fornecimento :de tode'-i-itaterial:pi:•..".1.e.,:mir.x) ‘gebessario, ei;sponibilização, transporte, instalação 
e operação d ui ai to ú ;omo, é re onsável pela execução das aprovações 
/ liberações legaiS, r tjcm. oeSfi Yi dó local e destinação correta dos 
resíduos; • ' '.• 

5.1.20.t -Pré-Monta.jern do: gasee,acole- • A. 1,:rég-JViontagem do espetáculo pirotécnico 
compreende em montar, og-of.;;,9er 0:› dg-te:tetos GOITI embalagem contra intempéries, colocação 
de.skibt (iniciadorespiera dettintção eietnirgica)-e:escolha de material por ponto de trabalho: 

5.1.20.2. Montagem do espetáculo: Gonipieende a montagem na área de tiro, ou seja, no local 
de queima que devera estar isoiada, desus.: descafga do material até a desmontagem final. 

5.1.20.3. Execução: Nos dias t-ior:;; ..,,s tecrrriad.os: serão executados os espetáculos 
pirotécnicos com arca doe dispares oe,,;‘,.ii:eeente, iselada'e presença de equipe de blaster e 
brigadistas em pontoa 

5.1.20.4. Desmontagem. Após a Áo pirotécnico deverá ser realizada a 
operação de rescakio ü:•k4ziPé birotécnica deverá trabalhar no 
desmonte, sempre 

5.1.20.5. Tboe' •É.'s'a'Uti.frWUVe eStS ; j trt eS) iio.z:rs antes do momento de 
início do show egrotégeoitxi 

5.1.20,6. Tedo-S-iis k de forma a garantir que, 
mesmo ern. ekiSd oirõtigg5niOb'í)b.‘sa transcorrer de maneira normal e 
apropriada. '• • : 
5.1.20.7. O t .2(;W por uipeMento digitai com transmissão 
de sinaf oe v vii;'ács,› ...e..1,idgir;:a via-eaeoa, sendo vedada a detonação com 
fósforos, iseuertos Uquasque( i„,iro agielaip'que .;:dioqUe em isco a segurança dos técnicos. 

5.1.20..8. A ContrataJa é r,:spui,so,ei Lojas as iict-mças necessárias para a execução do 
serviço (Policia Ciii srout.7 60,i1b6iíci ` e quaisquer outras necessárias), de 
acordo com e(s) item(ens).err rf fOr8 ";‘,WÁikik-11 ci 

CLÁUSULA SEXTA yisçA0:e..t,kk.„. 40 
6.1. A aquisiçãO dr; • Jr.) -:to r4 I ;kddd 
designada para esse fim 

. 
6.1.1. A fiscalização ei0e 
responsabflidãOe g . - 
irregularidades, i,:i--goe,ge.çc,& f. i . . g,„ _ 
em correspensebgiee,. .• .. , 
art. 70 da 

6.2 À cornisiãe tio s 
execução , 
surgirem 
faltas, ou ~er!ie: -., 
alterações r.jUieilcilf.S.:.-;.-

• _ ". - 

, . 

.V/u • 

é 
,; -•• 

• • , 

t: isalikMa- por servidor ou comissão 

::-.rig:, ,,nistras;ão e não exclui nem reduz a 
petente terceiros, por quaisquer 

na ocorrência desta, não implica 
'f,:=•Opostos. na vigência do 

conferir e avaliar a 
ias e p't-Adências que.

. es rio à regularização daci 
r! 8.G,5•611.99.3. e silw.:„ 

Mcirro:::: • MA 
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Processo' 
Fis.¡W 
Rubrica: 

6.3 Não obstante a CONTRA Ai) A sL),. Jnica 6>ke1U3;Va responsável pelo fornecimento 
dos bens, a CONTRATANTE FeSCiVa-st: u Oireitu de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude deste rasporisablikiâdé,efiaiW*a .rna- íüs. fàrklá.'e completa fiscalização sobre os 
produtos fornecidos diretameMe por seryigor designado. 

6.4. O fiscal diiPotittalo aridtaliá- em~tro•propliolódOS ás-ocorrências relacionadas com a 
execução C1`6-Coritratb,;. indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
.eventualmente envoividos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos obaervados:•'i:J  } ncaTninhnr.0 os apontameittosâ -autoridade competente para as 
providências cabive;t-'; .* • 

6.5. AS deciSe3e: e.--iírõVi á éMi (4CC UttapaasaPartratu itência•d° servidor designado para 
acorripanhaned&eQiíláscaliz, h áv .: 'jato de...wec sei solicitadas à autoridade superior 

deste Município, em W,;:k-I a ~00 cias rns.:didas convenientes. 

CLÁUSULA -;.*:.1 4 . t++•;.•• - + t 

7.1. O pagam on„u e c" Z.0 1..1 dias, após a prestação dos 
serviços; na torna , •Je rneuiante assinatura do Termo de 
Recebimento .„ íiá.pe:211tivo Rovocado pela CONTRATADA, 
mediante a epresent.ui d,,. je,i in:.;nte atestada, acompanhada da 
respectiva Ordem ue Fui ileçlã .1‘.) kjc., ,'bexticiõeszie •reguiaridade fiscal: Certidão Conjunta 
Negativa, oiírtertil ,.::e':t,', •ãféltd 'd'é., 'tiedativa, de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e aí '1);vicia Ai :., 1./1 lid,J e PreVidanciária, conforme Portaria PGFN/RFB 
n°1751, de U2 de tkutútja.raer.IY.j. c;t:F„t • .1e Débitos, ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, eXpebida u° 44(.1,A.) uu sede da empresa licitante; Certidão 
Negativa, ou Certidão.Positíva corn'eleii.os. de Nagauva, quanto á Dívida Ativa do Estado; 
Certidão Negativa de Débitos, ou i:.';ért;dão Pós. itiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida peio M ;0p° do domicilio ou sede da empresa licitante; 
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva cem •efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Município; Certificado. de• Regúrarica,k, .de SitLação JU FGTS - C:RF, emitido pela Caixa 
Econômica Foderai Oet_l s Titibalhistas (CNDT). ou Positiva 
com efeitos de N.egt , en:it;da i t it :;ei s')aae,idi' do Traoalho. O pagamento será 
efetuado direstárnai.i.4 • not. tql) $11k1 proposta. 

7.2. O pag' anieroo.m.iL_Ie;Li ,,inprewlk.;:j,yevt,[lada(s) na:Ata de Registro de 
Preços, devidamenti;co ii , na sua conta corrente, após 
assiriá, rà- ao 7̀1 oe 6Wffdtko°, Secretaria Requisitante. 

7.3. wektfijukia pl • à r&sPeuÃg., .R3.LailVátura á Secretária 
ReqUititarite,StoMriàfitiãôã. ti s.-6' l.E-r.liéáãS'iírt tádÁà-iiii'.-àúbife- 7. 

7.4., A ,Nota servidor responsável 
pelo Recebirnento.--• • ••-•; 

•.„ • _ 
7-50 PNamen„o se?1"; f,t.'tfne de Rec.,-;:-.,inlento Definitivo, desde 
que não heje,:tat:4: TípeOItiVQ.prQvQcadupali c?N, 

PNteitesa Munx:41:07'- ~luta J.Lváká ecoexde >á, (.4:: • -,kuros • MA 

. . • 
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ESTA110 l-30 MARANHÃO 
•iftliFOTkiHÃ MUNICIPÁL DÉ MORROS 

SECRETARiA MUNICIPAL AOMiNSTR4ÃO 
E DESENVOLViMENTO INSTITUCIONAL 

Centro Administrativo Muiticipal Aven,da José Lopes de Sousa, Centro -
CNP: 05,489.935/0001-0e 

• 

Rubrica: ,
3—ierr5-MA

7.6 Não serão efetuados quaisque paoailientos á CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer o;)r.lga.o s ‘ in5,•insoiPle de ,poneljdades impostas ou inadimplência 

contratual, 4:4,i0adorRoi:jy§terri.ento do preço ou à atualização 

monetária. 
. , 

77 A ContratarÀePaçie,rá gedyzi.r, do, montante a pagar os Vàlores correspondentes a multas 

deV:lqa.; peta ContrOt-ada. 

7.8 Nos casos d4 r4  atrasos écie,paganiento,„deodeAup a: ÇQNTRATADA não tenha 

concorrido de olgurna tonne.,para. -Unto', fica convencionado que os encargos moratórias 

devidos peia CONTRATANTE, entre a data aoirria referida e a Correspondente ao efetivo 

pagainentddernotáliscairMture, será() calcutedps por rneio:da aplicação da seguinte fórmula: 

;'..411 • .‘ N XW; 
em que: 
EM .= Encargos moraióríos: 
N = Número de dias entre a data.pre a para apagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. . 
I = Índice de compensação finonceire..--- ..),;Ig1014;36,.é.Issirn_opurado: 

= 365 

= taxa percentual anual no v.nior..de .6% 
=.•---•—•-•-•-• • • • -,•:_11,0.01/1ti438 

• 

7.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante 
sofrerá descanto proporcione, a s cor:irçã%estabelecidas no subitem 7.8. 

7.10. O Cronograma & desaiOci stifá reaiizado " mediante o fornecimento do objeto, 
devendo ser efetuado o p:agarnento oc ofazo e demais condições. 

CLÁUSULA OITAVA.:-Vik ATUALLZAÇA0FINANCEiRA 

8.1. Nos Cases de cv tiXa s je pa.-„J inef. , desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de algome.or i ,Ç•Wiké quz; os encargos moratórios devidos 
pela CONTRATANTE fu re á Ci:itá i.elerieja a ebnet:oondente ao efetivo pagamento da 
nota fiscal/fattire;S:edic caiè..uiàoo,, tjcr fri.......a çAucaço d sà-quinte fórmula: 

em que: • 
EM = Encargos rnoratõios; 
N = Número de dias entre a data i.) v(á 1:.1. -lvárit‘ato a a do efetivo pagamento: 
VP =Valor da parcela era atraso: 
I = indice de cornperisetArjlitiancoi; --

x 1: : 

1.• • '• ' • -I = 0,0 1044G 365 
= taxa percentual anual no valor de CA 

8.2. Caso o pagamento devido. seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante 
sofrerá desconto proporcional:'has IllítStrtáS condições estabelecidas no subitem 8,1. 

CLÁUSULA NONA - DO. REMUSTAMENTP. 

• Profa...., - Morros -- MA-
• ..'-' 11..).%D.1&,.9.25e..kt. 
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ORROS 

EAAAÀ)4a'Àf4Ó 

S&RE( IAMLiilt;IPALZE, AAmitist kAçÃo 
sNSTITC,C!ONAL 

Centr. Ce10/C. • !":' 

" 05.4à0.93,5»)001 -05 

rocoit) 
Rubrica: 

-Morros - 

. . . 

9. 1 . O preço,s, vrato são fixos e irreajustaveis, 
ressalvadas as hipotes.)::,:-> Clo presente instrumento. 

CLÁUSULADÉCIMÁ;.DA.REVISAO DE MEÇOS 
10.1 Os contratantes terl dreo u no econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a -revisão eni re.zâ:.; de f'ato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências 
incalculáveis, que onere a•.1 (i6sonót exo,•,ssivarnente as obrigações pactuadas. 

• 10.2 Ocorrendo 0esequ¥0 f; ,ÕfiÓill(('X')-fihádé.éiro dó contrato, a Administração poderá 
restabelecer a• .f•elaç' ek Orrt. 0#30 11, alínea d, da Lei n° 8.666/93 
e alterações posterioies,:reetVante comprov.açao.duCúpiental e requerimento expresso da 
contratada. 

• 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA UOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas der,orrentes dapiesenie licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamer,t,.5 da Prefeitura Municipal de Morros, classificada 
conforme dotação orçamentária abaixe ts4....aeificada: 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DL MORRÇ'S 
02 PODER EXECUTIVO 
02 14 SECRETARIA MUNIC6#J, 
021400 SECRETARIA s,f,-7;.,4iut. 7 -
13 Cultura : .=s- : : 
13 392 Difusãu'Cuau,..z; •2 
13 392 0008 (•.;ESTfiC, Disk • ' 
13 392 °PO g0 I .0(0..ti.efiAil :f;áix-?.?Á,:) ,t AIS 
3.3.90.39.00Quit -:4.1,5(;;G47;'.4). • , • 
FONTE DE RECURSÓ:"1 50d. ti0t1 Recursds não \hricuíaiiós da impostas 

CLÁUSULA DECIMA tigGuik4 GMANTIA , 
12.1. Não. ‘áe'rà ,exigi a cóntratual prevista no art. 56 da Lei n° 
8.666/93, na wasente ct . , . 

12.2. incieperidenieálaâ,t, ̀-oe Corá+ qi tir qualidade dos serviços 
prestados. •• • 

CLÁUSULA DÉCIMA 1RC. í8Á OtStirilOS. E OãRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1 Caberá a COMYRATArii,i, olsogaçã, pfevistas íio edital, no Termo de 
Referência • do Prego 034/2022. .na Aia de Registro de Preços n° 
1302.034/2023-01 • '• -• 

13.1.1. Responsabilizar-se exstos inereilte, a encargos tributários, sociais, fiscais, 
trabalhistas, prev.idertrjános, se:i.,uki.0..àrius-, iepeiwiciarnento, resultantes da execução do 
contrato. 

13.1.2. indicai., u ne; .„imt; Watt/ai, preposto (representante 
titular e substitato) ;4 2,..; ifieea com a CONTRATANTE, por 
meio do (s).(-~ 1.(,:i .i,4;ü,..-Á-",u •Ái - ter capacidade gerencial para 
tratar de todos 1k). 

• .•' ..• . . . • . 

.„... 
• . 

Prefeit.u:a ,Á - -- Morros - MA 
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CL' ii(JINIXt).: 
Ati.a.dt;i4 iii*FokçÂo 

h i'..ii•.;-:§....Nirtt.VINIENT.) INSTITUCIONAL 
v...) , 3,-;usa. ..0entic - n 30- Morros - MA 

CN1'.) 05489 935/0001•0 

PIDGeWOWT? ""4"—C714 -

Rubrica: 

13.1.3. Dispuno.. a númeres de telefones fixo e móvel que 
permitam contato imediato eme a %.-;ON1 RA-JANTE' e a CONTRATADA antes, durante e após 
a realização do evento. 

CoMprovar, nomaz0.0e até ?ti (vinte) .dias corridos após' á assinatura do Contrato, que ..„ 
possui equipe de*apOio'stifi5.:ierité e-tfêirid4para a prestação ' dos Serviços. 

13.1.5 Responsabilizar-se peio fiel cumprimento dos serviços constantes no Termo de 
Referência. 

13.1.6 Prestar e'sdare6intenos efarenteá áo objetb do Contrato, quando solicitados pela 
CONTRATANTE, e relatar ao(s) executoiles), de forma verbal e escrita, toda e qualquer 
situação que caractegiz;!.potisihili ci .a.je. descusebtimeato ou.impropriedade das obrigações 
constantes no Temo de ReieriSth,a : • • 

13.1.7 Responder aui• eeïoat .; intarigiveis) a que vier sofrer a 
CONTRATANTE C o. . . da (;;40 ' omissão dolosa ou culposa da - - 

CONTRATADA OU ;:icl* ocorrer nas dependências da 
CONTRATANTE ai 'disl'xitaAlátio.3, independentemente de outras 
corninações contratu. iz. o,: ler,ais a 

13.1.7.1 A ação ou Nçal•-•4.4*,;;É..o do CONTRATANTE não eximirá 
a CONTRATADA de tola) ,•es4:;01 .4.eit.siiiti.._.i'i ouátuo pr-ectação dos serviços. 

13.1.7.2 A CONTRA l'AetTE est4itilare iia*2.:o a 4.JNÁRATADA para reparação de danos 
porventurs.e.a4s!age:i.., .• 

13.1.8 Garantir' élüè'A -èS(éCiieãá dãs. V-ida.ries afetas ao objeto da contratação seja feita por 
profissionais experientes a devidamente quaiificados, comprovando essas condições sempre 
que solicitada pela CONTRATANTE 

13.1.9 Responsabilizar-se Porlodea as oerigações e encargos previdenciários previstos na 
legislação vigente, obtigando-5.:e a salda-les em época própria, uma vez que seus empregados 
não terão nenhum vínculo empregáciá.corri a CONTRATANTE. 

13.1.9.1 Na hipótese de a CON'fi-kiJAN i E vir a chamada em juízo por quaisquer dos 
empregados da CON'1'17:4tArhá.u o f prestação dos S6rV;ÇOS objeto deste instrumento, 
seja diretamente te;,ipor.i6 lidadè solidária e/ou subsidiária, fica 
ajustado entre ,‘S bartJe•ti'CUtierÉi •eXekisivairieifte CÓWfkATADA arcar com os ónus dai 
decorrentes. " ' ^* • ^ 

13,1.10 Ras,eo,esapili7,te „ CU,  ,?ortg.noe,s. estabelecidas na 
legislaçtt'e pciftt Jt. an u. -.-¡...4i•,,..z.,s,açis •ernbragaclos forem vitimas ha 
execução 00,a n5;tc,,i.i.s' t.;t;* 9ç.firsi,tios rias eependências (irt 
CONTRpVCANTE. • 

13.1.11 Zelar peia pefí•e.i'u, dos $. 4 Itie as falhas eventuais, , 
imediatant.- hteApds'sua v4,t1C4;-..t& 

13.1.12 Disponit)iliza, ieiatórios de fornecimento de 
materiais ou * .:ep..sis* zic, evento. 

. . 
A. t. . 30 láuilos - MA 

- • 
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421:i1AC,:J DO MARA Ni-;AO 
REÉÉLI URÀ DF.: MORROS 

ProC 01M0800 !PgaaaM, _ 

k7,410

SECRETARIA MtiN)CIPAL DE ADMINSTRAÇÃO Rubrica: 
E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

Centro Adminiairatvo Municipai --Avenida José Lopes de Sousa. Centro - n". 30 - Morros - MA 
Ot5.489.935/0001 -OS 

---- -I 

• 

13.1.13 Arcar com o transporte de todo material, equipamento e mobiliário previstos para 
distribuição e instalação no locai, com antecedência e de modo que tudo esteja montado e em 
condições de usia....no..clie anterior.aolnioloado .everito e:sem, que haja cobrança de diária de 
montagem. . a• • a -•-• • aa- • • 

• , . „ •. . 
13.1.13.1 :A responsabilidade peio aontrole e ouidado de todo material, equipamento e 
mobiliário mencionados rio item anterior caberá a CON-TRATADA. 

13.1,13;2:To eaI,€,Ieuipatraega -eanOliáriO deyera. ser retirado do iodai do evento no 
prazo máximo de at;O: 

13.1.13.3 Excepcionalmente evenius• de natureza de Grande Porte poderá ter seu tempo de 
retirada doitocat•do.,eveirto.w.too¡io oaaasaouladaiojtarm anterior. desde que comunicado à 
CONTRATADA e aos otgaes do iracailiaçãa 

13.1.14 Ater com evurat.are or a.a o‘aoiarritagern e configurações necessárias 
para a realização doa evanioa •Ot-'::aaaa aapeOt,,,:aa aziaiJades. 

13.1.15 Substituir equiparneoroaaanater reis, .serviçoe.' 'e profissionais que estiverem em 
desacordo com as especificaçõea.a•.io ..Serrno de Referência ou ocasionando prejuízo e 
interrupção reiterada dos serv400s,, s • - 

13.1.16 Fica autorizada a Stibcoritriitaeão, cls Serviços objeto desta licitação, no limite de 30% 
(TRINTA) por cento, devendo a CONTRATADA informar com antecedência mínima de 3 (três) 
dias o nome da empresa Subcontratada: 

13.1.16.1 A Subcontratação de servii;66'' e eqüiparneritos não eximirá a CONTRATADA das 
responsabilidades e Obrigaçõei'deriVadaS dá contrato.. 

13.1.16.2 Para os itens de Prestação de Serviços - Recursos Humanos, fica a CONTRATADA 
obrigada a fornecer z,11 CONTRA t'ANTE i eieção de profissionais que após entrevista com os 
mesmos aceitará ou tria.-.; :a':o:-erata'aai ."`O.a: .o¡ofrssiCt•-iái; . • . . , . 

13.1.17 Participar, quando .,..--oirveseade eríaa CONTRATANTE, de reuniões de planejamento, 
acompanhamento' e •zi dOS ia; , ajo ara oraeaentar por seu preposto eiou pelo 
profissicknai desig nata Par, l'O`• odo/ tiO riaitlça • 

13.11 a Disporilbli , ,iocea.ar, .j :iià ::A.Étiia:Ao (Pá GUNIT-RATANTE, os profissionais 
que atuarão -no aa;raird.onta. dia-uvento ,bára'•ieàiiiáião da reunião prévia, para fins de 
orientação -ePepfraa, atitaa'ho'Fárfo'e'idt1;.:ai a ser comunicado oportunamente. 

13.1.19 Uai Pêra e-C6n1PU-tá-lii'éntd Cia'SV.ià:eqiipe de apoio, terceirizados ou rio, 
que de et( ;.,ràfzifUirããâ • 

13.1.20 Providenci r s tratiapdite 'e alimentação para os profissionais 
alocados no evento dê -sfórina: ga,s írr:.a.:, 'Seja (X)rnoiêirteildo o andamento dos trabalhos, 
tampouco negligenciada a-Sáiikte -física e tri6ntai dos trabalhadores. 

13.1.21 Substituir, •quaridOsbiiclia&; peia GONTRATANTE; empregados que se comportarem 
de forma inconVenietde ihcoregiaWie -bom andamento do evento e às suas atribuições 
previamente estabelecidos. • 

- kiNpida t_spes Sops . Centro - r. 30— Morros - MA 
: Wi4stWi',44'07.:,0 P-05. EiVia,12.151:7.ftsV5Sirik.S-. .;!É"m5tILIá.....eNY.i..1?.1: 
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t 
' R.se LOpcs C-,?.r.1?0 

• er;'.-).:: rk.489.935/0001-J5 

Naia 
Rubrica: cer-

Morros MA 

13.1.22 Encarninha, até 02 (dás) dia útil, lista com informações sobre 

os profissionais (no.-ek-:, e-; Vàcciada, quando for o caso) e fornecedores 
(nome, CNP,' e telefotie que atia, ao no evento. 

• -e., , 
13.1.23 .NãO corit,'atai' Servidor " ;MI ' ;;oiatiórador pertencente ao quadro funcional da 
CONTRATANTr. • • • „. 

13.1.24 Não yeidelar publieidade d. ÇQ4TRATADA durante os eventos da CONTRATANTE. 

13.125 Abétes é firSobi'..,,taeat'i' de demãrida 'advinda das unidades internas da 
CONTRATANTE.que se'j;il r ,"; a( autorizadas e encaminhadas pelo(s) fiscal(is) e 
gestor(es) do Centrate, 

13.1.26 Abster-se de alterar o' esp4iCaç'tão Ou 'quantidade de 'materiais, equipamentos e 
serviços especificados no Termo oe Rereremia, sem prévia anuência da CONTRATANTE. 

13.1.27 Responsabilizar-se. qutdkeo for o-casei pele) fornecimento da ART devidamente 
registrado junto ao CREAICAU .iil.:x:jrnoaehado. do devido memorial descritivo dos itens. 
Objetivando as liberações, licenças e aivalás neees-Sários para a realização do evento, junto 
aos órgãos do poder público. 

13.1.28 Comunicar imposs.ibii;iJac6' ,,ile,.. tedirnenkea z4.,•-:4-;anda previamente solicitada pela 
CONTRATANTE com no màx í as õ&ct,eoo"Limento. da Ordem de Serviço, com 
a devida motivação,ou nào- tai.e;; U eoutcwii. :sugeit; a substituição dos itens faltantes 
por outros de mesma naiiireza pi f:4S-ji2.0 ttieilfiÀ.1p. Lua o evento. 

13.1.29 Mai itã' dutatiteY'iCa'iMie uu frlas condições de habilitação 
exigidas no Editerde.i itZàdí-:' ' 

13.1.30 Para execoeáo ao(s) shov,IM birctécnicois), a empresa contratada deverá obedecer 
as normas preViStas et. 4712u2 I • 'ESPErACUL0"8 PlOOTÉCNICOS do Corpo de 
Bombeiros Miftar do vialarinão. 

13.1.31 Os 'ser:viços' zs• deverão ser realizados por técnico 
em pirotécnico. (I3lias.e, ott•.C:, 0.e4,1Q10tedo pelo órgão estadual competente, 
segundo a regulrnf aen eniOspedai o REG/T 03. 

13.1.32. Para MalizotAo de(3) aVt-:M;.G( .) oirotécniCo(s), é obrigatória a Presença, na área de 
segurança, de 02 (oolS) borebeires protissienais civis (BPC) ou 02 (dois) brigadistas de 
incêndio (Bi). 

13.1.32.1. Serão exigidos no rninime dois aparelhos .extietores portáteis, sendo um de água 
pressurizada de Carga extintora 2À e em de pó..euiejk o :i.,eco da 20-8:C, devendo os referidos 
extintores não distai ern local .,.de p;rotécriiço e atender a toda área 
de isolamento dá maneira gilz: ii ;•ii-ãdriía' percoPrida pelo operador seja de 20m. 

CLÁUSULA DÉCIMA QiiAik i t)11h17.1 t 

14.1 Caberá ;se Cu
de Referência, q-e, ?;,i; 

• 

14.2.1. Nomear , - .r1 , 

acompanha,' e fisci.iitg.r 'et. .u)
"d , 

4 5 

E v.-e3Nksi.v.i.,:õiE. , 00 CONTRATANTE 
' tidita!enoAnexoI,Termo 

Registro de. Preços na 

Ãequisitante do contrato para 

F•kkgirK.1 12d '6 



, •

. • ;,/ 4, ;• 4:, .44' 4-  • , 

10 Ni !:: i.16 

I I NIjNiClr,Lts 

• 05 ..W-k..9:45:000: -Ot• • - 

14.2.2. Vetar c k.),; ,,:;-viço que considerar incompatível com 
as especificaçóes api- kti.itacias na piOosla da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar SetiS bens p,ixibioniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

. . „. . , . . .. • . . •. 
14.2.3. Efetuar o pagaMento tgwidiçOes pactuadas; 

14.2.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis, 

14.2.5. Preencher. e env:ataOrdena j&Sei:Vço de açgrídO 'com os critérios estabelecidos no 
Termo de Raferência;,, ; , . • 

14.2.6. .Receber.,9 seryiços-prastaduzi,i-Jaia, CON-TPATADA, que estejam em conformidade 
com a. proposta aceite; conf~e-iospeçoés,a .Serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RF.CEBilvIENTO,V.:Fii-4 

14.2.7 Soc tiLi t. . ti p sau.aados ou sérvids prestados que 
julgar insuficier 

14.2.8. Recusa. ..o,r guaiqL.ur eq.á..innell.o ou serviço entregue fora das 
especificaOesOOÍI . ki 

14.2.9. Liquidar o en rit, (" . Ji ïit'. a lat-ta d.j: emitida pela CONTRATADA 
dentro dos p i.

14.2.10. Ccrilunica. ,,Lurs e ot.a., -,,!uui ocorrências relacionadas com o 
fornecimentó:dos preeut, 

14.2.1 Pi -9 1+.!1:042Cu  t.k, objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, ., .tanou em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando por - izo k RATADA. as ocorreneáã de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixantic-:ne ::arrigir defeitos ou irregularidades constatados na 
montagem' dos equipan-ierrito:í uu çsu dos Serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. O1NA4AMPLEME.N1Õ E SANÇÕES 

15.1. O licitante Ou .B6riaidárit) itta de Registro de Pr".-os que, convocado dentro do prazo 
de validade_ da sua.pypostá. não retirg J, f.9ta dufenyephoknão celebrar o contrato ou a ata 
de registro de preC Le.),.; !'- de; tiii4-egaçoo,apresentar documentação falsa 
exigida para o -cer.0 , 

ou fraudar na exc.

ou cometer 
contraditorid 
Distrito Et ao airo..1 , .• 
Forriecedurcw . 
muitas prevista., 

Teáitmt (ito cie seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
inideineo, fizer declaração falsa 

iisirativo que lhe assegurará o 
contratar com a União, Estados, 

•. edouSistema de Cadastro de 
. .Ine(A anos, sem prejuízo das 

I

15.2 Em caso i c o di; ti.)tai o fixadas neste edital, erros otr 
atraso :e quaiscp.:,0!•,j.vi.,j4e, 3 11.,,.aiu.a::::, sér arÀicadas isolada ou 
cumulativ,ar' vente, geiamtidos u e an-4pia' Oeldr) , as s urtes penalidades: 

Pr te ç - 404'Irc-s - MA • • - lado 3,-,;Agli t!Án;5.rr_te „gzi Ne.,v_ 
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• ' • 
1.)0 1‘4,stokei;ir‘ç 

UfGA:tviONICIPAi.: Cs E ¥.0141(3... • 
1110inili;IPAL UF: AUANN;‘.;1P,..4çÂO 

CES?,-....NVOLVIMENTO iNSTITUC(ONAL 
Centro Adrr. :=Ár 'v kipi•,A:enxia José topos de Sou'u% 

'CNPJ* 05.46935/00;.)1-05 

15.2.1 Multa de: 

ProCatise,MS9c714"%h4
Fls.:  6T g-
§tkOfÁç,g,,,,_44A 

a) 0,5% (cinco .décirfids or cento) ad di sábré ovalõrdo 'Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, lirnitadaalYicidèriCia-Ã 1-5f(quinie) di.ã. Após o décimo quinto dia e a critério 
da Administração: 158derã.i.icóri-er à não-aceitação do objeto, 
de forma a configurar nessa hipóteSe, inexecução piarcial ou total da obrigação asSumida, 
sem prejuízo da résdisao .•inirát:e;at.oe • • • • .• • 

- 
b) 5% (cinco por• caritó), sdtind Val-aor,aa- :oeiritrateO•ein.: caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias üteiS'hãstibstif~o-Moservrços 1.11.rsalue•ournvada-Sda 'em desacordo como. exigido.,
Após odédittiO qtribta tel COkeà(;, AmMstraçãxl,- pôderá:.ocorrer a não-aceitação do 
objeta; de "foivria a- tori"; idtRat.„ i poie 'iYi0XffCttyãerparoai ou total da obrigação 
assumida, sem prejoLo oa resoisao 

c) 15% (quitize por cei do) .t ile atraso na entrega do objeto, 
por período superior ai.) jeNeV.:sto 15.2.1., eu de inexecução parcial 
da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sUi.gr,': 'ed1()È tiC t,kintr6-sio;.ern ..-,ziso de iflexecução total da obrigação 
assumida. 

15.3. A sanção de impedimento do dire4o de licitaou contratar com o Município de Morros — 
MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são 
independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

15.4. As multas previstas neste Eorta¡,- serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos 'pagamentos devdos pela COntratante. 

15.5. Se não resta,em dens, v4,irges.  u. efem p os ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem supeciciut; ileS•p4jailLè :Jb ;,4.vidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 

obrigado a recolher a ia-ioortácá prazo de 15 k :-,‘uoze) dias, a partir do recebimento 
da notificação, deertdo. O6iVip.i:OVint ' de pagamento a esta Prefeitura 

Municipal. Sob tÁria cocrança Jedioial. . 
• 

• 

15.6. Os prazos de ao;iooko . so; atis- oonZi das• admitem prorrogação no;.; 
casos e .condições esoeoliicaárs' Lt d .ea Lei 8.666/93. sendo considerados 
injustificados os attas.os oio jw000.:1“1,i),) iorripeteiltep orrogação. 

. • . 

15.7. A solicitação; dw.proi deverá serformulada por escrito e 
encaminhada ,00rd aritecedência :riinima de 01 (uma) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatórá do aiogado cela Contratada. 

15.8. A aplicação das penalidades ser é precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na torna da lei. 

15.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e no cadastro de 
fornecedores municipal, e, no case oe impedimento ao direito de licitar, o lioitante deverá ser 

Prefeittira LepeS oe :30 --Monos - MA 
Ç•5 
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descredenciado por iodai eríou.. sto otejuizo ua. Li4 previstas no Edital e das demais 

cominações legais. 
" f • 

15.10. O valor da multa poderá ser desoontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 

Contratada, arniga-veaiú judibalmeffle, • • • • 
, 

15.11. Nenhum pagamenti:nsereAeite—á empresa detentora do Registro, antes de pagas ou 

relevadas as multas que lhe tenham sclo aplicadas:. 
• • , . 

CLÁUSULADÉCIMA'SEXTA.;--13A RESCISÃO. ' 
16.1 A inexecação,, tu:al contrato-,ensejara a sua rescisão, nos termos dos 
arts. 77 a 80 da Lei IV 6.666/93, com 4s conseqüências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal; na Lei n." 10.520/02 e no,Edital dalicitação em epígrafe. 

16.2 A rescisão do presente iPS(WITIafit0 de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79, 
da Lei Federal n°. 8.666/93. • 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindic unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos 1 a XII e XVII do. art. 78 da,Lei n° 8.666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA-• r3As..Ç iJIÇOES bE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
17.1 Obriga-se a CONTRM durdráe .toda a execução do contrato, em 
compatibilidade torryas-Obrigecoes :o.,:assuoi .i, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas rio adiral do iáí egao tretrônico ris' 034/2022 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA GA LEGISLAÇAÕ APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
18.1 Fica estabelecido gut:, caso Vet lila a ocorrer algum tato não previsto neste instrumento, 
estes deverão ser esoiv:..foo 0-1t,..e, as_ aaiies mntratarites, respeitados o objeto deste 
instrumerite, a legiSlat,ão e Oeinais 'riárinas- reouradoras, da Matéria, em especial a Lei n° 
10.520/2002 e subsidiai iarn'er1e a- (irj 8.666/19,3. 

CLÁUSULA DÉCIMA MONA -;tj, 'f  Nu i tNu i tN AO LEGAL 
19.1 Este contrate Ima, Gim° kitaçãoca modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 034/202 e l'ege-sè ptis::35 •:z4Á);5, lia Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal 
n° 019/2021, e JubsiOiaiiamei oo'O‘:À•; ulier., as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posterioreo•:.(o • -preOettes de. direito público e aplicando-se, 
supletivamente, oS.princAJio'Sciá i jer ot.s Writrato o as disposições de direito privado. 
A proposta de preços da ern01-esa IC•COCM'is. passa integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA ---DOSiACittiStUMOS C_SUPRESSÕES: 
20.1 A contratada ficá obrigada a aceitar, rias mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PR:MiA.,4 1)4 4VEN:ftiAt L).E 00CUMENTOS: 
21.1. A troca eveiat,3i u. 'e,.;ourot.ot tya Gentratada, será realizada 
através de protocolo. • 
21.1.1. Nentairria õor'.:  rm4 1 31 (J1 i(us3ráda óririlbi.:tili:.;éige entrega de documentos 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SCGUIV_Às; • uoi 1"4k.d31.ieiN)-0 

. • . . . 
•••••• • • •-: • z.? 
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If/N 1;pin, 

•~1Enfrétx:Nat 

Processo)&j04) 

FIS.:  t: 

;;"P.:^A:Z4ja k:ÃONICit f¥: 
Rubrica:  "Vr

• . é 
eta, kálit;Is'ikráti f(JÂu : , -n riO. r:O —Morros - MA 

."'..!: 

22.1 Este , se.0 extrato na Imprensa Oficia!, 
cabendo ao CONTRATANT:,;71 tome, i_roçídenc,3, esta pubiicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contados -a. partir do qt.iiiiro:dira tit oiiiês seguinte ao da sua assinatura. 

": • !; = 

CLÁUSULA VIGESIMÃ - pugLICAÇÃO. RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO •, • ' • -- • 

23.1 Em. câilfõhrirdade -~P 3aitiçi0 'finiparánrafox,úntesTil da' n° 8.666/93 e alterações 
posteriores; -a publicação resumida deste ?instrtirnento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada ha imprensa .oficial (a(t, 6P; XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores)até o'Squinto) dia útil do mês: seguinte ao de sua assinatura. 

CLAUSULA VIGÉSIMA (.2U'ARTA.% fiAS•DISPOSIÇOES FINAIS . 
24.1 O presente conadto })21ét n 3.666/93, Lei 10.5202002, e demais diplomas 
legais pertinentes. 

24,2 Fica eleito o f -'r-ri o ;j,.. tlimisquer dúvidas oriundas da 
interpretação deste ti0i111c3.10 1* por mais privilegiado que seja. 

E por esl:arern .1,0,3 (t(ês) vias, de igual teor e 
Forma na presença kt 

, 

MiJl f(U 4,4,dr?.;, 0-;eó dê 2025 

Cr i 

11  

1) 

w 

• 'I 

• x'••- , ' 

: A1 do Fja 1,....1 Araujo 
Secretario Msirlik;ip,.,,,Lti I „iL. i..:&,$i-Noiyírnento Institucional 

Gat RAiAN 
-.13 F-FERREIflià : 

l'IME;t!A 

SERViCk) 
11. st. 34 48:04) 

kEit LI 7052:!1i3i.)00100 • 

TESTIEMI.Y.;4rtm, ••: -• 

01. 

02. 

CPF 

F. B. F. FERREnA SERVIÇOS EIRELI 
• •  • y- 1 Frrera. 

• :' 
FADA 
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AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA JUSCELINO 
CNP!: 06.003.891/000J -16 

rOILIRA 

- *TERMO-DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO N°010150101/2024 
PROCESSO N° 01.015/2023 
ARP N° 01.015.01/2024 ---

Procds50;»500'1  '15.(0.91/ 

Fis.:61a 
Rubfica: 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N° 
010150101/424, QUE FAZEM ENTRE SI 0(A) 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINIS1 RAÇÃO E A EMPRESA F B F FERREIRA 
SERVICOS LTDA. 

Por este instrumento particular, o rAUNICIPIO DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA, situada na Avenida 
Constantino Georgiano Rabelo, sirr', Centro - PRESIDENTE JUSCELINO/MA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 06.003.891/0001-16, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Administração, o Sr. Mauro Ricaido Silva Cardoso portador da cédula de identidade n° 
0152797520004 SSP/MA e do CPF n° 039.148.973-92,residente e domiciliado na Rua Rosa 
Maria, S/N, Centro, Presidente Juscelino/MA, que lhe confere poderes por força do Decreto 
n° 002/2021, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa F B F FERREIRA 
SERVICOS LTDA, CNPJ: 37.052.216/0001-00, localizada na Av Duque De Caxias, N° 167, 
Centro. icatu/MA- CEP: 65170000, representada por seu Proprietário o Sr. Franklim Bey 
Freitas Ferreira, portador(a) da Cédula de identidade n° 0305867946 SSP/MA e CPF: 
772.873.633-72, em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n°8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, do Decreto n° '7.892, oe 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, mediante as cláusulas e_ condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJE:O. ."1~4.40"~gOlg 

1.1. O objeto do presente Termo de ConiTato é a Contratação de empresa especializada na 
prestação de Serviços de realização de evento carnavalesco do ano de 2024 do Munícipio 
de Presidente Juscelino/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência, anexo do Editai. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se *ao PREGÃO ELETRÔNICO N.° 020/2023-SRP, de 
acordo com os autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 01.015/2023, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

r EMPRESA: F B F FERREIÉÃ SERVICOS LTDA 
CNPJ: 37.052.216/0001-00 • .   Telefone/Fax: (98) 7005-6924 
Endereço: Av Duque De Caxiás. N' •167, Centro, e-mail: avilaservicosg@gmail.com L IcatulMA  

FRANALIM 8E1' 
FREI] AS pco11.44.1.1.1,,C1. 

FERREIRA:772873 
63372 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO PiárbENTE 

fillIC101110UdEllfill111.110,CA-MIIRIBRIËJNE111011111 
CN PJ: 06.003.891;0 

sh:o 

Processo' 
11S.:  6 1

R ubrica: 

i. - 
1 

.-, ff. • 

3 '"1

ct Fls• ------ o t 
o 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD VIR U • irge : 'TAL 

SHOW DE BANDA MUSICAL REGIONAL OU CANTOR SOLO DE 

RENOME REGIONAL: Especificação: Com atuação dentro.dos 
limites do Estado do Maranhão com/sem CD e/ou ÓVD 
gravado, com excelente repertório variado nos estilos axé e/ou 
sertanejo universitário e/ou forró e/ou pop rock e/ou samba . 
e/ou pagode e/ou internacional. Equipe de "assistentes de 
palco" e músicos, dançarinos, cantores, guitarra, contrabaixo, 
bateria, percussão e Teclado . 

DIARIA 3 R$ 15.075,00 

— 

R$ 45.225,00 

SHOW DE BANDA MUSICAL OU CANTOR SOLO LOCAL: 
Especificação: Com atuação dentro dos limites do Estado do 
Maranhão com/Sem CD e/ou DVD graN'ado, com excelente 
repertório variado nos estilos axé e/ou sertanejo universitário 
e/ou forró e/ou poprock e/ou samba e/ou pagode e/ou 
internacional. Equipe de "assistentes de palco" e músicos, 
dançarinos, cantores, guitarra, contrabaixo, bateria, percussão 
e teclado. 

DIARIA 7 R$ 2.200,00 R$ 15.400,00 

SHOW DE BANDA MUSICAL OU CANTOR SOLO DE RENOME 
REGIONAL (INFANTIL): Especificação: Com atuação além dos 
limites do Estado do Maranhão com CD e/ou DVD gravado, com 
excelente repertório variado nos estilos MPB e/ou sertanejo 
universitário e/ou forró e/ou poprock, e/ou samba e/ou pagode 
e/ou axe e/ou swingueira. Equipe de "assistentes de palco" e 
músicos, dançarinos, cantores, guitarra, contrabaixo, bateria, 
percussão e teclado. 

DIARIA 1 R$ 3.200,00 R$ 3.200,00 

8 

SERVIÇOS DE SISTEMA DE SONORIZACAO: Especificação: P.A 32 
- MEDIO. 02 mesas digitais com 48 canais de entrada, 
equalização paramétrica, compressor, Gate por canal, 24 canais 
de saída com equalizador gráfico de 31 bandas por canal, 2 
fontes de alimentação; Sistema de Sonorização, composto por 
9 caixas tree- way por lado, cobertura vertical de 10 graus, 
horizontal de 120 graus, sistema de bumper para elevação do 
sistema ou acessórios para trabalhar em GroundStacked , 12 
caixas de sub Grave com 2 falantes de 18" cada, por lado; 02 
Sistema de amplificação com 4 racks de potência com 4 
amplificadores classe D , com no mínimo 2400 watts RMS por 
canal em 2 Omhs; 01 processador digital com 4 entradas e 8 
saídas; Software de gerenciamento do sistema através de 
Tablet ou computador; 01 multicabo de 48 canais de entrada, 
transformador de fase por canal com comprimento mínimo de 
60 metros; 01 multicabo de sinal de 12. A montagem deverá 
estar concluída com no mínimo 06 (seis) horas antes do início 
do evento e deverá estar incluso no valor, o transporte e 
instalação do mesmo. 

4 R$ 8.350,00 R$ 33.400,00 

FRANICUM BEY AniM1100 de fome "Mal 

FREITAS , par FRAIMUM KV FRETAS 
FIRRBRA:712137363372 

FERREIRA:7728736337 Nd., 2024.02 og i)j, 03
2 

2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO 
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA 

CNPJ: 06.003.891/0001-16 

NUE? !CFA 

PRES DENTE 
JUSCELINO  • 

12 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO MEDIO: Especificação: 10x06m, 

Descrição: Prestação de Serviço em Locação com Montagem e 

desmontagem de palco medindo 10 metros de frente e 06 

metros de profundidade, estrutura para P.A. Fly e plataforma 
para bateria (praticável medindo no mínimo 2x1x0,50m) com 
cobertura em Box truss de duro alumínio forma de duas águas, 

piso do palco em estrutura metálica com compensado de 20mm 
na cor preta, altura do solo no mínimo 1,20m e máxima de até 

2,00m. Housemix para mesas de P.A. e Monitor, medindo no 

mínimo 4x4m, tipo tenda cada, escada de acesso. A montagem 
deverá estar concluída com no mínimo 06 (seis) horas antes do 
início do evento e deverá estar incluso no valor, o transporte e 
instalação do mesmo. 

commeire~ 
(-7,' F Is (....• •••••••••••••••••••••. 

proce 

FRIusb.:riCc:

o o 

R$ 19.680,00 

, 
t o" 

DIARIA 4 

. — 

R$ 4.920,00 

i 13 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR: Especificação: 
Gerador de no mínimo, N180 KVA silenciado. A montagem 
deverá estar concluída com no mínimo 06 (seis) horas antes do 
início do evento e deverá estar incluso no valor, o transporte e 
instalação do mesmo. 

DIÁRIA 4 R$ 1.828,00 R$ 7.312,00 

14 

SERVIÇOS DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO: Especificação: 01 mesa 
computadorizada 2048 canais; 24 canais de dimmer montados 
em Rack de 4.000 watts por canal; 01 Amplificador de Sinal DMX 
de 8 vias; 48 refletores Par 64 com Filtros Rosco cores diversas; 
08 refletores Elipsoidais; 04 refletores minibrutts com 6 
lâmpadas DWE 650 watts; 02 canhões seguidores 1200 watts; 40 
metros de 0.30 em alumínio especial; 04 comer 030 ;06 talhas 
de 1 tonelada, elevação de 8 metros com manilhas e cintas; 02 
máquinas de fumaça DMX; Sistema de intercon com 3 pontos 

DIARIA 4 R$ 8.356,75 R$ 33.427,00 

15 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO OPERACIONAL: 
Especificação: Contratação de 20 (vinte) pessoas treinadas e 
preparadas para dar suporte ao evento compreendo o serviço 
de limpeza, e demais profissionais necessários a viabilidade do 
evento. 

DIÁRIA 4 R$ 1.775,50 R$ 7.102,00 

16 
PAINEL DE LED: Painel de Led 4x3 de alta definição (resolução 
P06 - 1,00x0,50 cm cada placa. DIARIA 4 R$ 2.835,50 R$ 11.342,00 

17 SHOW PIROTÉCNICO DIARIA 1 R$ 4.170,75 R$ 4.170,75 

18 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA. Especificação: 10 (vinte) seguranças, 
desarmados, uniformizados, treinados para garantir a 
segurança dos brinca ntes. 

DIARIA 4 R$ 1.000,00 R$ 4.000,00 

20 Fornecimento de Hospedagem para as atrações musicais. DIARIA 10 R$ 155,00 R$ 1.550,00 

23 

Decoração Tipo I- Serviços de decoração a serem realizados em 
espaços públicos ou privados alugados ou cedidos para a 
realização de eventos ou festas utilizando 25 metros de malhas 
decorativas nas cores verde, vermelho, azul e branco, 10 metros 
de cortinas de cetim diversas cores, 10 toalhas cores diversas, 30 
capas de cadeiras plásticas seri braços cor branca, 1 jarros 
decorativos com arranjos de flores naturais diversas (Margarida, 

 Chena, Aster, acompanhada de murta) e 04 jarros de flores 

UND 2 R$ 4.827,96 R$ 9.655,92 

FRANKUM BEY 
FRFJTAS 

• prtIWO1110141' 

FERREIRA:7728'7
363372 14.0307 

3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO 
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA 

CNPJ: 06.003.891/0001-16 

i:skt ÉTDENTE 
JUSCELINO 
q44 nály 

tropicais diversas (Gerbera, gravata, Alpinea Rosa, Angélica, 
Heliconia) e 04 fardos com 10 ramos de folhagens de murta. c)Fis — --

24 

Decoração Tipo II - Serviços de decoração a serem realizados em 
,a01',

(>0 714espaços públicos ou privados alugados ou cedidos para c 
realização de eventos ou festas utilizando 50 metros de malhas 
decorativas nas cores verde, vermelho, azul e branco, 20 metros 

de cortinas de cetim nas cores cores diversas, 30 toalhas de mesa 
nas cores diversas, 200 capas de cadeiras plásticas sem braços 
cor branca, 5 jarros decorativos com arranjos em formato de 
leque (150cm de largura x 75cm de altura) disposto sobre 
pedestal (70cmx35cm) em coluna de madeira escura ou de ferro 
envelhecido escuro nas cores chumbo e dourado e 30 arranjos 
pequenos (20cm de largura x 25cm de altura) disposto sobre as 
mesas, todos compostos de flores naturais (Margarida, Lírio, 
Rosa, Aster, Gerbera, gravata, Alpinea. Rosa, Angélica, Heliconia). 

ProcessoadOWO 
Fls.: Ót1,3 

rica . Rúb ,..- ....-- 

R$ 11.482,00 

Rubrica:

UND 2 R$ 5.741,00 

25 

Decoração Tipo III- Serviços de ornamentação temática e cultural 
a serem realizados em espaços e vias públicas compreendendo 
a produção e/ou recuperação de 01 peça artesanal 
confeccionado em Madeirite Naval, com pintura cores diversas, 
produção de 01 peça em palha natural e outros materiais 
(alegorias, luminárias e peças congêneres) de pequeno e grande 
porte com montagem e desmontagem conforme demanda da 
Contratante. 

UND 1 R$ 5.794,50 R$ 5.794,50 

26 

Decoração Tipo IV - Serviços de ornamentação é) serem 
realizados em vias e espaços públicos prevendo 'a confecção e 
recuperação de 10 peças artesanais diversas em Madeirite 
Naval e outros materiais alegóricos de pequeno e grande porte 
com montagem e desmontagem conforme demanda da 
Contratante 

UND 4 R$ 6.838,50 R$ 27.354,00 

Ir 29 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS. Especificação: sanitários 
portáteis, fabricados em poliestireno, medindo no mínimo 
1,15m de comprimento por 1,20m de longarina, 2,30m de 
altura, com aresta superior para circulação de ar, trinco 
indicador "livre/ocupado", com piso antiderrapante. 
Compreendendo proporcionalmente entre masculino, feminino 
e portadores de necessidades especiais. ( ALUGUEL DE 24 
HORAS) 

UND 10 R$ 217,90 R$ 2.179,00 

VALOR TOTAL R$ 242.274,17 
C U UCA:SEGUNDA — VIGEPIC1A. 

1.4. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 
com início na data de 08/02/2024 e encerramento em 31/12/2024, prorrogável na forma do 
art. 57, §1°, da Lei n° 8.666: de 1993: 

CLÁUSULA TERCEIRA PRE 

1.5. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 242.274,17 (duzentos e quarenta e dois 
mil, duzentos e setenta e quatro reais.e dezessete centavos). 

FRANKUM BEY AlliNSICI dr toma boiai 

FREITAS PO,  RAMPA BEy FAMAS 

TERREIRk.n287RAI   New 208.02.04 1113126 
72 -0390' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO 
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA 

CNPJ: 06.003.891/000 

IIIP:77
PRCTEMAA 

PRES DENTE 
JUSCELINO 
(144, r..svt, imo. mr4 mo_ Aios, 

Processo,  itiO i bti)vi  , i .::., ''''•,`, 
Fls.: }

,..);-,5 ----o i
Rubrica:  '17:--  

N / 

1.6. No valor acima estão incluídas todas as desP-6S-ã-s—ordinária-s dire-tas k-in~tasi
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargoS.`"•4ããái , 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

1.7. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2024, na 
classificação abaixo: 

02.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
02.03.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0002.2007.0000 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

02.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 
02.10.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 
13.392.0002.2093.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS COMO 
CARNAVAL, FESTAS JUNINAS ENTRE OUTROS 

NATUREZA DA DESPESA 
3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

CLÁUSULA QUINTA --ERASAMENTCC 

1.8. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo 
de Referência. 

CLÁUSULÁ,Se.XTA - REAJUSTE. 

1.9. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

1.10. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
~2, 

i'Agf4 

1.11. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

FRANKLIM 8 EY Au+nado de fams d+grtà1 

FREITAS TRANK1 1M SP.. 
FRUTAS 

FERREIRA:772873 FERREiRA.27287868372 
Dados: 2024 02.08 

63377 1131.39 -oro° 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO 
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA 

CNPJ: 06.003.891/0001-16 

CLAUSULA NONA — FISCALIZAÇÃO. 

.•••••••••••••• 

PrOCOSBOal;050044).22.23d.._ C) 

nirr o,............, 

PRESTD aí TE 
JUSCELINO (i. .1s. — 4,  - • -

Rútnço,/ <GY.Rubrica: 
1.12. A fiscalização da execução do obj to -será efetuad O-r- Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE. na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATA~DA CONTRATADA. 

1.13. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

1.14. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - RESCISÃO. 

1.15. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

1.15.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 
I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital; 

1.15.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso il, da Lei n°8.666, de 1993. 

1.16. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

1.17. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n°8.666, de 1993. 

1.18. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

1.18.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos: 

1.18.2. Relação dos pagamentos já etetuados e ainda devidos; 

1.18.3. Indenizações e multas 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES. 

1.19. É VEDADO À CONTRATADA. 

1.19.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira: 

FRANKLIM BEY 
FRUTAS 

- Ir
~TM 

FERREIRA:77287
CRader MAMO* 

361372 1D SJ 4:1Tl# 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO 
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA 

ChPj: 06.003.891/0001-16 

PREkTDENTE 
JUSCELINO 
2,04 ,e,08 t ø. oida mor 

1.19.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimpl ento-p-o-rLP ' rte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. ‘,

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA ALTER'40~ 1Process 

1.20. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discipliâãi ef& 66, 
de 1993. 

1.21. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

1.22. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA'QUINTA~MOS OMISSOS'. •-

1.23. Os casos omissos serão decidide.n pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, ia Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

CLAUSULAMÉCIMA SEXTA PIJI3LICOaa 

1.24. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n°8.666, de 1993. 

CLAUSUIMMIPMSCIMA • foRA,V; 

1.25. É eleito o Foro da Comarca de MORROS/MA para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contraio que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 55, §2° da Lei nó 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presenÉe Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 

Mauro Ricardo Silva Cardoso 
Secretário Municipal de Administraçào 

CONTRATANTE 

Presidente Juscelino/MA, 08 de Fevereiro de 2024. 

FRANKLIM BEY 
FREITAS 
FERREIRA:772873 
63372 

Assinado de forma digital 
por FRANI4JM 8EY 
FREITAS 
FERREIRA:77287363372 
Dados: 2024.02.08 
1122:08 -ona 

Franklim Bey Freitas Ferreira 
F B F FERREIRA SER VICOS LTDA 

CONTRATADA 

7 



P'KEFLITURA MUNICIPÃL DC iCATU 
Finanças 

51-tor & tritistVis 
_SUA COP,T EZ 7_CE NIRO LLCATIL:. MAI_CF-Pu_6_517_0000_. 

Procomerg.¥0 10° 
Fls.:  6ti+" 
rsuurit.  . 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFSe 

 Nod...~11111~1•••••11111•1.1~.. 

Data / Hora Emissão: 16/02/2023 - 19:02 Período de Competência: 02/2023 

Município Prestação: ICATU-MA Reg. Especial Tributação: Microempresa (ME) 

Natureza da Operação: Dentro do Municipio Exigibilidade: Exigivel 

E 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Número da Nota —I

36 

Folha 1/1 

Código de Verificação 

1d832a65 

Razão Social CPF/CNPJ 
F B F FERREIRA SERVICOS EIREL1 37.052.216/0001-00 

Inscrição Municipai Fone/Fax Simples Nacional Inscrição Estadual 

1814 (98) 8548-7972 Não 
Endereço CEP 
RUA AV ADALBERTO LiM.A , - CP i 65170000 ICATU / MA 

a o Social 
SECRETARIA MUNICIPAL DE A.L./viinki e c.As.t 
DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 
Inscrição Municipal Fone/Fax 

Endereço 
AVENIDA JOSE LOPES DE SOUSA, 3u,

TOMADOR DE SERVIÇOS 

r 

ÁJK 
/ MA 

Inscrição Estadual 

DADOS COMPLEMENTARES 
Código Tributação Municipio: 12.13 - Produçào. ii.ed .ite•e ii ';Lorenda prévia, de eventos, espetáculos. entrevistas, shows, ballet, danças, 
desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitas, festiu:s e congéileres. 
CNAE: 8230-0/01 - 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

01- SHOW ARTISTICO COM BANDA 'OU ARTISTA DE NOTORIC RECOpiliEeiMENTOLH. MiolÁ i‘S 60.000,00 ---- 02- SHOW ARTISTICO COM BANDA DE 
RECONHECIMENTO LOCAL R$ 33.000,00 ---- 03- PALCO OU TABUADO LOM COBCRIURA R$ 9.000,00 04- PALCO 14X10 COM COBERTURA DUAS 
AGUAS R$ 38.500,00 05- CAMARIM R$ 17.500,00 -- 06- TENDA 6X6 R$ 7.000,00 ---- 07- TENDA 8X8 R$ 25.500,00 ---- 08- DECORAÇÃO BASICA 
R$ 5.600,00 ---- 09- DECORAÇÃO DE CARNAVAL COMPREF.NDENDO Cra SCGUINTES ITENS R$ 5.500,00 10- SEGURANÇA TIPO IV R$ 20.000,00  
11- BRIGADISTAS DE EMERGENCIA DE PRIMEIROS SOCORRuS 4$ i 0C30;00   i2-LOCAçÃO DE CADEIRAS SEM BRAÇO EM PLÁSTICO RS 24,95  
13- LOCAÇÃO DE MESAS EM PLÁSTICO R$ 1.330,00 

 4ILS:21.1.11CILZClà&.; lek - ,LUna0•111.42:á...2•Wra káa, - . 

PIS (R$) 
0,00 

—VALOR TOTAL OE SERVIÇOS = 243.934,95 

COFINS(12$) CSLI. (Rs:, Outras Retenções (RS) 
0,00   0,0C; 

Deduções 
0,00 
ISS Prestador (R$) 
12.197,75 

 1•11~1=10.1•1111.11.1111101.1~113" • alalMoltl11.10111"~ ~Ia. MS= 1.1.1r1.111. 1.1111.1=111141~1.1! 

0,00 

• rálcule - 
243.:$54,95 

• ISS Tomador (R$) Desconto Condicio, ',6à6.•,: ,: Valor Total da Nota (R$) 
0,00 0,00 243.954,95 

.111•11..1~1~11=.111111~~11•••••4 

Aliquota % 
5,00 
Valor Liquido (R$) 
243.954,95 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

SERVIÇOS PRESTADO NA ORGANIZAÇÃO DE EVENTWIVè'ii.O.$.4i ADOS PELA PRC.I-ElrumA MUNICIPAL DE MORROS. CONTRATO 1\1§ 
1402.001/2023 - PROCESSO ADM § 1875/2022 - PREGÃO'FLETROIKO N§ 034/2022 

• • .' , • • e ,• 
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Código 
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da Nota 
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Folha 1/1 

de Verificação 
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. . .. . . 
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Nota Fiscal de Serviços ilétreinica - NFSe 

Data / Hora Emissão: 17/02/2023 - 1030 -- - - --Período de Competencia: 02/2023

Município Prestação: ICATU-MA Reg. Especial Tributação: Microempresa (ME)

Natureza da Operação: Dentro do Municipio Exigibilidade: Exigivel 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social CPF/CNPJ 
F 13 F FERREIRA SERVICOS EIRELI 37.052.216/0001-00 

- r ' Inscrição Municipal Fone/Fax Simples Nacional Inscrição Estadual 
1814 (98) 8548-7972 Não 

Endereço CEP
RUA AV ADALBERTO L111.4 -, - CENTRÓ ...- * . 651700-130 ICATU / MA - 

_ 

TOMADí:,R DE SERVIÇOS 
ao Social ',..r, , k Np', inscrição Estadual 

PREFEITURA MUNICIPAL a£ ‘.itivg.,. .... ,,,.. ...„... 
FREIRE 
Inscrição Municipal fone/Fax L.I.a. . 

Endereço 
RUA DO COMERCIO, SN„ CENTRO - 65284./J0 - (JOVERNADun Ni ,, NiEs E'r E rrd

III~M. ~11•11~1II 

' b ADOS ÇOMPLEMENTARES 
Código Tributação Municipio: 12.13 - PI tici,..çae, li ta:Ibi 112 1.,1j •,,_ t : , ,, ,.h. ..r,,Ii, p.c',. : Cie eweia.),, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, 
desfiles, bailes, teatros, óperas, concertcs, recr.a;s, fmix 1 i ,:Jágèneres. 
CNAE: 8230-0/01 - 

' 

DISCRIMiNAÇÃO DOS SERVIÇOS 

01- LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED R$ 5.152,00 --- 02- SERiAÇOS Dt Lui:AÇAL, )E GRUt-L) tiERADOR R$ 4.060,00 --- 03- SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
PALCO R$ 7.042,00 04- SERVIÇOS DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO R. 4 025,00 --- • 05- SERVIÇOS DE SISTEMA DE SONORIZAÇÃO R$ 5.670.00 ----
06- SHOW DE BANDA MUSICAL LOCAL R$ 4.578,00 07- SHOW DE BANDA MUSICAL OU CANTOR SOLO DE RENOME NACIONAL R$ 87.500,00 ----
08- SHOW DE BANDA MUSICAL OU CANTOR SOLO DE RENOME REGIONAL R$ 19.250,00 

. . _ . . 

..............................,........................ , 

VALOR TOTAL DE SERVICOS = 252.696,00 

PIS (RS) COF1NS(R$) . ' - Ir4w; iR$) -* ' - - 1:4" i,Ri) . "' . . -CSLL(RS) Outras Retenções (RS) . .. . . . . 
0,00 0,00 0,00 . iLut,. ' ' 0,0k: 0,00 

a'si: sa.,....Y.111~~~~1•11111C1O. ••••=1.~•11/1.1•14 

Deduções  —RNArsCP !DeVi.3rito 1.0Base ce Calculp Aliquota 1:.5,b . .. • 0001.-
, 5,00 252.686000,00 0,00 

ISS Prestador (R$) ISS Tomador (R$) Desconto Connitluriado Valor Total da Nota (R$) Valor Liquido (RS) 
12.634,30 0,00 0,00 252.686,00 252.686,00 

• — . - •OUTRAS INFORMAÇOES . . •
. . 

. . 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROMOÇÃO É FiEALÉÀÇAÕ pó .0MÁt..10.MÚN;l'éli)10 DE GOVERNADOR NUNES FREORE - MA. SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E jUVENTUDE./tONTRATO Ne 0802.002/2023 - PREGÃO ELETRONICO Ne 003/2023 - PEDIDO DE COMPRA 
Ne 00141/23 - ORDEM DE FORNECIMENTO Ne 00142/23 

. . . - . .. . ......-......._....: -.— ... ........., . 
'IMMENI OL . IDE.MIMILM.T.-~1~4.110.11.~. .ii 

1 



(IX 

ÁVILA SERVIÇOS 
• ••• EMS/Néti ri A"O . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2024 
• 1 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2608001/20 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Prbeeno~V 6(55;1 
Fls.:CLM 

PREZADOS SENHORES, APRESENTAMOS A V.S.', NOSSA PROPOSTA DE 
PREÇOS PARA "prestação de serviço de organização de eventos diversos, 
compreendendo-o-planelamento,..a.or.ganização,_ a execução, a operacionalização, a 
produção, a locação de equipainentos e. todos os demais serviços correlatos, de 
interesse deste Município de boír, " 

ITEM 
3 

IlValiki.0 L.44 .t. i'ku 

DESCRIÇAO QNT 
Show artístico com bandal "AjãresentaçãO 18 
de reconhec;nicaio 
local e regionai corrtpua 

de rio mínimo 01 (um 
cantor, 01(ui nj guita, r tci, 
01. (um) 
contrabaixista, 01 (um) 
tecladista: 01(uin) 
baterista. Show 
duração mínima de 01h 
40min. (urna hora e 
quarenta minutos).. Banda 
de 
renome no 
estado ,do 
Obs.: . 

interior do, 
.rnaranhão.., 

alimentação . 
hospedagem por conta da 
empresa vencedora 
assim como Pr9OPOSvP,

abastecirriento ciob -i . - • - - i 
! . i 

.... •••' 

camarins. 

V.UNIT. V. TOTAL 
R$ 5.980,00 R$107.640,00 

El (98) 9 8548-7972 / 9 7005-6924 j Av. Duque de Caxias, 167 Centro lcatu-MA 

'&4,J CNP.:1: 37.052.216/0001-00 aNdlaser.v!sos.8@ç•linal).com 



%em 
ÁVILA SERVIÇOS 

Planilha e composiçãotle custo 

ah

IP 

Alk 

J Valor Unitario 
Desrciçâo da Planilha 

1 (RS) 
Valor Total 

(RS) 
, 

1TF:M 3 P. . . ,. 
Show artístico com banda de 

local 

. 
. 

F s.: VIO reconhecimento e regional 
composta de no mínimo 01 (um) cantor, 
01(um) '01. 'mim) 

,,-;•'" 

; 
, 
•- brica: Ce-guitarrista, .' 

contrabaixista, 01 (um) tepladista:. 
01(tim) baterista. Show com dunição. 
minium de OR 40m1n.. (uma -hora e,
quarenta minutos). Banda de ráiome no 
interior do estado do Maranhão. Oh,: 
alimentação e hospedagem por conta 
da empresa vencedora, assim como 
abastecimento dos camarins. . . 

- 
,,, .- 

, • SHOW 
: • - ':'' , '' • ' 

, 
' 

, 

". • 

i 

.• . 

R$ 5.980,00,

- 
, 

. 

R$ 107.640,00 
•• 

-Praia dé-Ci ti-ãta-Câoi 11 riieSei .' ". 

DESCRIÇÃO DOS CUSTOS 

CUSTOS FIXOS DO SERVIÇO 1 
Motorista R$ - R$ - 
Combustivel R$ - R$ - ,(Diesel/Gasolina) 
CUSTO VARIÁVEL DO SERVIÇO ALIMENTACAO, HOSPEDAGEM, E 
OUTROS 
Serviços de Alimentação, Hospedagem e Abastecimento em R$ 350,00 
Camarim . - • • 

R$ 6.300,00 

Contratação Musical (CACHE E OUTROS) R$ 3.500,00 RS 63.000,00 
DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS 

- . . ..,. . . . _ . . . Despesas Gerais . - . RS 70,00 1.260,00 
Despesas Administrativa.slOperacionais . R$ 70,00 R$ 1.260,00 
Base de Cálculos dos Tributos (Custo Fixo+Ctisto VálitWel +Despesas Gerais e . - 
Administrativas R$ 
TRIBUTOS ISS PIS COF!NSJ Outros J Outros 

Tributos 
(ISS+PIS+COFINS + 
Outros) 

SIMPLES NACIONAL DE 6% a 33% 
. 15% R$ 897,00 R$ 16.146,00 

LUCRO IR CSSL SOMA LUCRO SOAL4 

Lucro — (% s/Subtotal 
Custos Variável + Despesas 
Adm/Operacionais 

R$ 1.093,00 R$ 19.674,00 

VALOR TOTAL R$ 5.980,00 R$ 107.640,00 

VALOR TOTAL R$ 107.640,00 (cento e sete mil e seiscentos e quarenta reais) 

(X) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos 
prova de tal condição com os documentos enviados DOCUMENTAÇÃO, conforme 
previsto no Edital. 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: N° 019/2024 A Empresa: 

a empresa F B F FERREIRA SERVICOS LTDA sediada na Avenida Duque de Caxias, 

número 167- LETRA A, centro, lcatu/MA, cep: 65.170-00 inscrita no CNPJ/MF sob o 

número 37.052.216/0001-00 pelo seu Representante legal, sr. Franklim Bey Freitas 

Ferreira CPF n.° 772.873.633-7 declara que: 

rs (98) 9 8548-7972 / 9 7005-6924 ajl Av. Duque de Caxias, 167 Centro lcatu-MA 
avi1aservicos8@gmat1.com CNIDJ: 37.052.216/0001-00 



~na 
ÁVILA SERVIÇOS 

1 Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e. bem como. 

todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, 

ainda, os gastos com transporte e acondicionamento dos produto em embalagens 
Process0X0f00 ay.22-21 

adequadas. 

2 O prazo de validade da -proposta não será inferior a 60 (sessent ) 1jk.53: a contar da 

data de sua apresentação. 

3 Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido 

no termo de referência do edital desse processo. 

4 Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores do município de BOM 

LUGAR-MA e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau. 

5 Que o prazo de início da entrega dos materiais será de acordo com os termos 
estabelecidos no anexo i, deste edital a contar do recebimento, por parte da contratada. 
da ordem de compra ou documento similar todos os equipamentos serão avaliados, sob 
pena de devolução de não aceite, caso não atenda a discriminação do termo de 
referência do referido edital ou de má qualidade. 

PROPONENTE: 

REPRESENTANTE LEGAL FRANKLiM BEY FREITAS FERREIRA 

RAZÃO SOCIAL: F B F FERREIRA SERVICOS LTDA 

SEDE: AV DUQUE DE CAXIAS, N° 167. CENTRO — ICATU/MA 

CNPJ: 37.052.216/0001-00 

TELEFONE/FAX: (98) 98548-7972 / 97005-6924 

ENDEREÇOELETRONICO: avilaservicos8©gmail.com / frankbey91©gmail.com 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO: 

Banco 336 - Banco C6 S.A Agência: 0001 

Conta Corrente: 16319049-6 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e 

seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal. 

nas leis trabalhistas, rias normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

El (98) 9 8548-7972 / 9 7005-6924 Av. Duque de Caxias, 167 Centro lcatu-MA 
avi1aservicos8@gmai1.corn CNPJ: 37.052.216/0001-00 



• 

1 

AVILA SERVIÇOS 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

PrOcia$80:24~ tt)CM 
Fls.:  ?9,?-

Rubrica: 

Icatu/MA, 09 de OUTUBRO de 2024. 

Atenciosamente, 

FRANKUM BEY 
FREITAS 
FERREIRA:77287363 
372 

Assinado de forma digital 
por FRANKLIM BEY FREITAS 

ERREIRA:77287363372 
Dados: 2024.10.09 15:55:34 
-0300' 

F B F FERREIRA SERVICOS LTDA 

GNPj 37.052.216/0001-00 

Frankiim Bey Freitas Ferreira 

Proprietário/Administrador 

CPF: 772.873.633-72 

(98) 9 8548-7972 / 9 7005-6924 t' i Av. Duque de Caxias, 167 Centro lcatu-MA 
avilaservicos8@gmaii.corn CNPJ: 37.052.216/0001-00 


